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Associações

AMMVI

CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2022
Publicação Nº 3993051

CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 15/2022

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – AMVE, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blume-
nau (SC), CEP: 89036-200, inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu diretor executivo;

CONTRATADA: OBBEN EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 38.001.403/0001-28, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
_______o ______a d_ ___o_, portador da Carteira de Identidade - RG nº ____5.___3-_ SSP/S_ e do CPF nº __7._1_.3__-0_; estabelecida 
na Av. Independência, 1591, sala A, Jardim Sumaré, CEP: 14.025-390, em Ribeirão Preto/SP, endereço de e-mail: atendimento@marrara.
adv.br .

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto regular a prestação de serviços como instrutor do curso de GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRA-
TOS – SANEAMENTO BÁSICO curso teórico-prático com 8h30min, as aulas serão presenciais na sede da CONTRATANTE.

1.2 - Este contrato vincula-se à proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 03/06/2022, independentemente de transcrição, para 
todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO E DAS DESPESAS EVENTUAIS:

2.1 - Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados no dia 30 de junho de 2022, ficando os profissionais da CONTRATADA à 
disposição das 8h30 ás 17h30.

2.2 - Eventuais despesas de deslocamentos, hospedagem e alimentação da CONTRATADA para prestação do serviço objeto deste contrato, 
já estão incluídas no preço estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

3.1 – Os serviços serão prestados na modalidade presencial para a carga horária estabelecida, por profissional detentor de capacitação 
técnica a fim com o conteúdo programático do evento, sem prejuízo de interações e orientações posteriores por telefone, e-mail, etc..

3.2 – A CONTRATANTE, a seu critério, poderá excluir ou modificar as atividades previstas e descritas no objeto, como também, incluir no-
vas que venham a contribuir para o melhor atendimento dos serviços, desde que compatibilizadas com a carga horária contratada para os 
serviços.

3.3 – Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, _____E _O___ _______I, para acompanhar a execução deste contrato, 
inclusive procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

3.4 - A CONTRATANTE não será responsável por eventual prejuízo sofrido e/ou causado pelos profissionais da CONTRATADA em decorrência 
deste contrato, bem como não terá qualquer responsabilidade por eventuais encargos fiscais, trabalhistas, civis e/ou sociais relacionados 
com a execução do objeto contratual pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, para a prestação integral dos serviços descritos no objeto contratual, o valor global de R$ 
8.850,40 (oito mil oitocentos e cinquenta reais e quarenta centavos), a serem pagos em até dez dias úteis da realização da capacitação 
mediante depósito bancário para OBBEN EDUCAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica, Banco Inter, Agência 0001.9, Conta Corrente 73012734, Chave 
PIX: 38001403000128.

4.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, que deverá ser enviada eletronicamente 
para o e-mail compras@amve.org.br e _____e@amve.org.br , devidamente conferida e aprovada na forma do item 3.5 deste contrato.

4.2.1 - Incidirá sobre o valor total da nota fiscal emitida os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão retidos na 
fonte, caso for.

4.2.2 – A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a comprovação dos recolhimentos regulares dos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual para liberação dos pagamentos, não caracterizando mora o eventual atraso 
de pagamento por causa do não atendimento (comprovação) por parte da CONTRATADA.

mailto:atendimento@marrara.adv.br
mailto:atendimento@marrara.adv.br
mailto:compras@amve.org.br
mailto:_____e@amve.org.br
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4.2.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado competente (item 3.5), em relação aos ser-
viços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES:

5.1 – A CONTRATADA, além da prestação de serviços objeto deste contrato com qualidade técnica e suficiência, deverá fornecer pessoal, e 
material necessários à execução dos serviços.

5.2 – No caso de qualquer fato emergencial relacionados com os serviços objetos deste contrato a CONTRATADA deverá adotar as provi-
dencias necessárias ao pronto atendimento da situação, independentemente do horário que o mesmo venha a ocorrer.

5.3 – Compete, ainda, à CONTRATADA:

I – Disponibilizar instrutor para ministrar o curso no local informado pela CONTRATADA;

II - Responder, exclusivamente, pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua ou de qual-
quer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros 
que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste contrato;

III – Manter sigilo absoluto das informações da CONTRATANTE processadas pela CONTRATADA e das demais informações geradas na exe-
cução dos serviços.

5.4 – Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer por culpa da CONTRATADA serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo estipulado em 
notificação administrativa, sob pena de multa (cláusula sexta).

5.5 – Sem prejuízo do pagamento do valor, nas condições estabelecidas, caberá também à CONTRATANTE:

I - Disponibilizar local e equipamentos em condições de realização do curso presencial;
II - Deslocamento terrestre entre aeroporto de Navegantes, hotel e evento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso na realização dos serviços 
e/ou no atraso injustificado para a entrega integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

7.1 - Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a CONTRATADA deverá dar início ao preparativo dos serviços, que serão exe-
cutados no dia 30 de junho de 2022, observadas as condições previstas na programação do evento e/ou nas cláusulas contratuais.

7.2 – Este contrato tem início de vigência da data de sua assinatura e término em 01 de julho de 2022, podendo ser prorrogado, de comum 
acordo, mediante termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATICIO:

8.1 - Cabe a CONTRATADA assumir, de forma exclusiva, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas da relação com seus 
empregados envolvidos no objeto do presente termo.

8.2 - A CONTRATANTE se isenta de quaisquer responsabilidades sobre encargos provenientes de relações empregatícias da CONTRATADA.

8.3 - A CONTRATANTE não indica ou direciona a contratação de pessoas para prestar os serviços inerentes ao objeto deste instrumento e 
não pratica quaisquer atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

8.4 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo os profissionais da CONTRATADA qualquer dever de subordinação direta 
aos agentes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

9.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pela CONTRATADA, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.

9.2 - A CONTRATADA responderá por eventuais prejuízos causados ao patrimônio e aos bens da CONTRATANTE, inclusive daqueles coloca-
dos à disposição para o atendimento dos serviços de que trata este contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

10.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 6º, X, da Resolução AMVE nº 12/06, e alterações posteriores, bem como nas dispo-
sições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

11.1 - O presente instrumento de contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou notificação 
judicial/extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, quando esta:

I - Descumprir as obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula sexta deste instru-
mento;

II - Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do objeto do presente instrumento de contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE;

III – Sofrer dissolução ou liquidação ou ter sido decretado sua falência, uma vez consumada a impossibilidade de recuperação judicial.

11.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir imotivadamente o presente instrumento de contrato, no todo ou em parte, 
mediante aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

11.3 - Convindo as Partes, poderá o presente instrumento de contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

11.4 - Quaisquer que sejam as hipóteses de rescisão do presente instrumento de contrato fica a CONTRATADA responsável pelo cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

11.5 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do contrato, as responsabilidades de cada uma das 
Partes pelo cumprimento do objeto do presente instrumento de contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer litígios envolvendo este contrato.

12.2 - As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente com fundamento no Artigo 
10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e exe-
cutáveis. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura tem plena validade em formato eletrônico, sendo equiparado a documento 
físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste Contrato em meio eletrônico é apta 
a comprovar autenticidade, autoria, integridade e validade jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se 
documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma prevista nesta Cláusula, 
têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e validade deste contrato. As Partes renunciam ao direito 
de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, assinado pelas partes contratantes 
para os fins de direito.

Blumenau (SC), 20 de junho de 2022.
.

CONTRATANTE
_____I_ ____L_ __A_______ _E __A____
Diretor Executivo - AMVE

CONTRATADO
______O _____A _E _______S
OBBEN EDUCAÇÃO LTDA

CONTRATANTE
_____E _O___ _______I
Gestora do Contrato



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 5

Consórcios

CIS/AMARP

CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA-7º ADITIVO
Publicação Nº 3993246

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 110/2019.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associa-
ção Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 
Térreo - Alvorada, Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Wilson Ribeiro Cardoso Junior e de outro lado o CENTRO DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA, inscrito no CNPJ nº 19.655.657/0001-15, situado na Rua Adolfo Konder nº 448 – Sagrado 
Coração de Jesus, Lages/SC, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Rodolpho de Faria Marsico, considerando a concor-
dância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 110/2019, conforme as Cláusulas 
a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação o(s) seguinte(s) 
procedimento(s):

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

ANGIORESSONANCIA ARTERIAL DE CRÂNIO 1080301401 310,00
ANGIORESSONANCIA VENOSA DE CRANIO (CON-
TRASTE INCLUSO NO VALOR) 1080301402 380,00

ANGIORESSONANCIA DE CARÓTIDAS 1080301403 310,00

ANGIORESSONANCIA ARTERIAL DE PELVE 1080301406 310,00
ANGIORESSONANCIA VENOSA DE PELVE (CON-
TRASTE INCLUSO NO VALOR) 1080301407 380,00

ANGIORESSONANCIA VENOSA DE PESCOÇO 
(CONTRASTE INCLUSO NO VALOR) 1080301409 380,00

ANGIORESSONANCIA ARTERIAL DE AORTA 
ABDOMINAL 1080301410 310,00

ANGIORESSONANCIA VENOSA DE AORTA ABDO-
MINAL (CONTRASTE INCLUSO NO VALOR) 1080301417 380,00

ANGIORESSONANCIA ARTERIAL DE AORTA 
TORACICA 1080301411 310,00

ANGIORESSONANCIA VENOSA DE AORTA TORA-
CICA (CONTRASTE INCLUSO NO VALOR) 1080301418 380,00

ANGIORESSONANCIA ARTERIAL ABDOME SUPE-
RIOR 1080301413 310,00

ANGIORESSONANCIA VENOSA ABDOME SUPE-
RIOR (CONTRASTE INCLUSO NO VALOR). 1080301416 380,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 110/2019, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 21 de junho de 2022.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior   Rodolpho de Faria Marsico
Presidente CISAMARP    Representante Legal
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HOSPITAL SÃO LUCAS LTDA-8º ADITIVO
Publicação Nº 3993178

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 127/2019.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associa-
ção Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 
Térreo - Alvorada, Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Wilson Ribeiro Cardoso Junior e de outro lado o HOSPITAL 
SÃO LUCAS LTDA, CNPJ 86.353.133/0001-67, situado na Rua Antonio Teixeira Pinto nº 170 – Centro, Tangará/SC, neste ato representado 
pelo seu representante legal Antonio Euclides Pereira de Souza, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 127/2019, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação o(s) seguinte(s) 
procedimento(s):

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOEN-
ZIMAS FRACIONADAS) 0202010376 R$ 3,68

DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 0202030113 R$ 13,55
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPA-
TITE B (HBEAG) 0202030989 R$ 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO 
E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 0202030644 R$ 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 0202030806 R$ 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 0202030911 R$ 18,55

ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL 
HERNIAS (UNILATERAL) 1080301310 R$ 62,37

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 127/2019, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 09 de junho de 2022.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior   Antonio Euclides Pereira de Souza
Presidente CISAMARP    Representante Legal

CIS/AMUREL

EXTRATO DE CONTRATO - 1º TERMO ADITIVO - 03/2021 - LABORE
Publicação Nº 3994540

EXTRATO DE CONTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Contrato de Prestação de Serviços nº. 03/2021
Contratante: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da AMUREL
Contratada: Labore soluções em serviços ltda
Objeto: Contrato para prestação de serviços especializados no cadastro de proposta e prestação de conta do Convenio com a Secretaria de 
Saúde de Estado – Convenio nº 2020TR001680.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 31/12/2021.
Assinantes: Salésio Wiemes pelo contratante e, Oldacir Rech dos Santos pela contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 02/2022 - CDI
Publicação Nº 3993481

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 02/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CDI - IMAGEM LTDA. - ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia e To-
mografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Flávia Nascimento Pires Fernandes pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 03/2022 - FISIOMEDCLIN
Publicação Nº 3993486

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 03/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FISIOMEDCLIN
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Placidina Fernandes Rafael pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 04/2022 - CENTRO DIAGNOSTICO PS
Publicação Nº 3993508

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 04/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: Centro de Diagnósticos PS Ltda – Pró Saúde
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia, Biópsias, Imi-
tanciometria e Impedanciometria.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jacqueline Moraes E Silva pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 05/2022 - CENTRO MEDICO TUBARÃO
Publicação Nº 3993515

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 05/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO MÉDICO TUBARÃO LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Ortopedia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Eduardo Barbosa Coelho Neto pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 06/2022 - CTA - CENTRO TERAPIA ASSISTIDA
Publicação Nº 3993526

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 06/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CTA – CENTRO TERAPIA ASSISTIDA SUL CATARINENSE LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Reumatologia, 
exames de Ultrassonografia e Eletrocardiograma.
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Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 02/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Fernanda Volpato de Oliveira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 07/2022 - CLH - GASTRO
Publicação Nº 3993530

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 07/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLH – CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Endoscopia Digestiva e 
Colonoscopia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Claudio Luiz Hoffmann Junior pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 08/2022 - CLINICA DELPIZZO
Publicação Nº 3993563

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 08/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DELPIZZO SS
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínico e consulta especializada de 
oftalmologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Leonardo Delpizzo pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 09/2022 - CLINICA NEUROLOGICA
Publicação Nº 3993597

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 09/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA NEUROLÓGICA TUBARÃO S/S
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Eletroneuromiografia e 
Eletroencefalograma.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Rodrigo Caruso de Castro Faria pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 10/2022 - CLINIVALE
Publicação Nº 3993649

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 10/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratada: CLINIVALE - CLÍNICA DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO DO VALE LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Densitometria Óssea, 
Tomografia, Ressonância Magnética, Biópsias e Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Claudio Búrigo de Carvalho Filho pela Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 11/2022 - CLINI-X
Publicação Nº 3993657

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 11/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINI X – CLÍNICA RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Biópsias, Ultrassonografia 
e Tomografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior- pelo Contratante e, Cláudio Burigo de Carvalho pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 12/2022 - CLINOVA
Publicação Nº 3993678

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 12/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINOVA ESPECIALIDADES MÉDICAS
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Dermatologia e 
Psiquiatria.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 02/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Rafael Vieira de Oliveira e Lilian Karla Cardoso Ramos de Oliveira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 13/2022 - CENTRO DE SAUDE ALLEGRA - LABORATÓRIO 
SANGÃO

Publicação Nº 3993520

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 13/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CSA CLINICA MÉDICA - ALLEGRA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Tomografia e Raio-X.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jaime Pires Junior pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 14/2022 - CTC
Publicação Nº 3993686

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 14/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CTC – CENTRO DE TRATAMENTO DE CÁLCULOS RENAIS LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, o exame clínico de Estudo Urodinâmico 
Completo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Celso Lufchitz pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 15/2022 - DI-PREVER
Publicação Nº 3993720

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 15/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: DI-PREVER – VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA SS LTDA.
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Objeto: O contratado prestará ao Consórcio e Municípios credenciados, quando solicitado, serviços de exames preventivos de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Gregório Wrublevski Pereira pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 16/2022 - FC CLINICA DE OLHOS
Publicação Nº 3993787

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 16/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FC CLÍNICA DE OLHOS LTDA. EPP
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de oftalmologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Fernanda Caetano Porto pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 17/2022 - HOSPITAL DE RIO FORTUNA
Publicação Nº 3993928

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 17/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL DE RIO FORTUNA
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitados, exames clínicos de RAIO X e Ultrassono-
grafias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Volnei Ballmann pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 18/2022 - HNSC
Publicação Nº 3993879

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 18/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ressonância Magnética.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Fábio Tadeo Teixeira e Alline Jorgetto Cezarani pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 19/2022 - HOSPITAL SANTA TERESINHA
Publicação Nº 3993940

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 19/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL SANTA TERESINHA – Braço do Norte SC
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitados, exames de Ultrassonografia, Mamografia 
Bilateral, Consultas Especializadas, Eletrocardiograma, Holter 24 horas, Mapa 24 horas, Teste Ergométrico em Esteira, Biópsias, Ecocardio-
grama, Raio-X, Densitometria Óssea, Angiotomografia e Tomografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e Pedro Michels Neto pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 20/2022 - IHOSPITAL SÃO CAMILO
Publicação Nº 3993953

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 20/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL SÃO CAMILO – Imbituba SC
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Consultas Especializadas de cabeça/pesco-
ço, ortopedia, urologia e clínico geral.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e Luciene Basso Meurer, pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 22/2022 - ICAMED
Publicação Nº 3993964

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 22/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: INSTITUTO CATARINENSE DE MEDICINA - ICAMED
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia, Ecocar-
diograma, Eletrocardiograma, Holter 24 horas, Mapa 24 horas, Espirometria Completa, Polissonografia e Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Patrícia Rodrigues de Oliveira Ferreira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 23/2022 - IUNG
Publicação Nº 3994004

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 23/2022
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: IUNG CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consultas de psiquiatria.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Nathalia Borghezan Iung pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 24/2022 - LABORATÓRIO BIOVITA
Publicação Nº 3994028

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 24/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: JS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. (LAB. BIOVITA)
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Nevanir Jorge Schultz pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 25/2022 - LABORATÓRIO CONFIANÇA
Publicação Nº 3994022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 25/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO CRISTINE LTDA. (Laboratório Confiança)
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Cristine Pereira de Medeiros Monteiro pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 26/2022 - LABORATÓRIO OLIANA
Publicação Nº 3994049

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 26/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO OLIANA COMELI LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Oliana Comeli pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 27/2022 - LABORATÓRIO PREVE
Publicação Nº 3994057

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 27/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO PREVE LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Cesar de Costa Préve pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 29/2022 - LABORATÓRIO PREVITAL
Publicação Nº 3994089

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 29/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO PREVITAL LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Graziela Ricken pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 30/2022 - LABORATÓRIO PREVITAL - RF
Publicação Nº 3994093

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 30/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO PREVITAL LTDA. – Filial RF
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Graziela Ricken pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 31/2022 - LABORATÓRIO WESTRUPP
Publicação Nº 3994110

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 31/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO WESTRUPP LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, José Juvenal Westrupp pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 32/2022 - LAB. SÃO LUCAS
Publicação Nº 3994157

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 32/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MEDICINA DIAGNÓSTICA SÃO LUCAS.
Objeto: O contratado prestará ao Consórcio e Municípios credenciados, quando solicitado, serviços de exames preventivos de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Carlos Otávio Gonçalves pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 33/2022 - MEDICINA CABRAL
Publicação Nº 3994137

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 33/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MÉDICINA CABRAL – SERVIÇO DE IMAGEM EIRELI.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exame clínico de ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Rodrigo Viana Cabral pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 34/2022 - MED-TECNI
Publicação Nº 3994160

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 34/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MÉD-TECNI SERVIÇOS S/S LTDA - Ultramedi.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exame clínico de ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Cintia Bolzan Rodrigues pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 35/2022 - MED-X
Publicação Nº 3994162

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 35/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MÉD-X SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exame clínico de ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 02/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Tharcis Andreatta Brasil pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 36/2022 - MULTIMED
Publicação Nº 3994166

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 36/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MULTMED – CLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiologia, exa-
mes cardiológicos e ultrassonografia doppler de carótidas.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Marcia Regina Pereira pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 37/2022 - ORTOIMAGEM
Publicação Nº 3994172

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 37/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ORTOIMAGEM – Clínica Ortopédica Tubarão Ltda.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Densitometria Óssea, Ressonân-
cia Magnética, Tomografia e Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, José Adonis Ribeiro pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 38/2022 - PASSOS CARDIOLOGIA
Publicação Nº 3994184

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 38/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: PASSOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiologia e exa-
mes cardiológicos.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Regis Passos da Silva pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 39/2022 - PRO-VIDA
Publicação Nº 3994246

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 39/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratada: CLÍNICA PRÓ-VIDA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ressonância Magnética, USG Do-
ppler de Carótidas, Ecocardiograma, Eletrocardiograma, Holter e Mapa 24 horas, Teste Ergométrico em Esteira, Biópsias, USG com Doppler, 
e outros exames diversos.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Nei Euclides Fava pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 41/2022 - SÃO LUCAS IMAGEM
Publicação Nº 3994274

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 41/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SÃO LUCAS IMAGEM LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ressonância Magnética.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Diogo Miranda Barbosa e Guilherme Mário de Oliveira Neto pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 42/2022 - IOSC
Publicação Nº 3993982

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 42/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: INSTITUTO DE OLHOS SC
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Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos e consulta especializada de 
oftalmologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 04/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Vinicius Moreira Marques da Silva pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 43/2022 - LABORATÓRIO SANTA VERONICA
Publicação Nº 3994104

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 42/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANTA VERONICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Rosiléa Silva Alves pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 44/2022 - ECO CLINICA
Publicação Nº 3993731

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 44/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ECO CLÍNICA S/S LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia, Densi-
tometria Óssea e Biópsias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2022).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 45/2022 - ECO B. NORTE
Publicação Nº 3993757

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 45/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINICA RADIOLÓGICA DR. ENEAS PAULO ALET DA ROCHA S/S LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Densitometria Óssea, 
Ultrassonografias e Biópsias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Mário Tadeu Caporal pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 46/2022 - GAMA
Publicação Nº 3993807

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 46/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: GAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA – Nuclie Medicina Nuclear
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Cintilografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Ana Cristina Schmitz Cherem pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 47/2022 - CLINICA CORDIS
Publicação Nº 3993550

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 47/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CORDIS CLÍNICA CARDIOLÓGICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiologia e exa-
mes cardiológicos.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Maria Eugenia Ximenes de Melo pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 48/2022 - CLINICA DEBIASI
Publicação Nº 3993554

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 48/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DEBIASI LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de urologia e infec-
tologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Paulo Sérgio Machado pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 50/2021 - LABORATÓRIO PREVITAL - BN
Publicação Nº 3994072

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 28/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO PREVITAL LTDA. – Filial BN
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Graziela Ricken pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 50/2022 -CENTRO DE IMAGEM SUL
Publicação Nº 3993501

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 50/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: Centro de Imagem Sul Ltda - ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia, Biópsias, Ele-
trocardiograma, Ressonância Magnética, Densitometria Óssea, Mamografia e Consulta Angiologia/Vascular.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jackson Pereira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 51/2022 - INST. ARTICULAR ORTOPEDIA
Publicação Nº 3993975

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 51/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: INSTITUTO ARTICULAR ORTOPEDIA E MEDICINA DO ESPORTE
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Ortopedia, 
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Psicólogo, Nutricionista, Reumatologia, Angiologia/Vascular e exames de Bioimpedância, Ergoespirometria, Ecocardiograma, Eletrocardio-
grama, Teste Ergométrico em Esteira e Ultrassonografias..
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Charles Marcon Cachoeira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 52/2022 - L & K CLINICA MEDICA
Publicação Nº 3994120

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 52/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: L & K CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Biópsias, Angiotomografia, Ressonância 
Magnética, Ultrassonografias, Eletrocardiograma, Exames Cardiológicos, Eletroencefalograma e , Eletroneuromiografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Lenon Pontin de Melo pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 53/2022 - CLINICA SAUDE PLENA
Publicação Nº 3993636

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 53/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: Clínica Médica Saúde Plena Ltda
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Angiologia/Vascu-
lar, Médico do Trabalho e exames de Ecocardiograma, Eletroencefalograma, Holter e Mapa 24 horas e Ultrassonografias..
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Marivete dos Santos Oliveira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 54/2022 - GSS CLINICA MEDICA
Publicação Nº 3993837

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 54/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: GSS CLÍNICA MÉDICA EIRELI
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta escializada e exames clínicos de 
oftalmologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Guilherme Savi Serafim pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 55/2022 - JNPP
Publicação Nº 3994009

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 55/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: JNPP CLÍNICA MÉDICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Biópsias, Ultrassonogra-
fias, Ecocardiografia Transtorácica, Ecocardiograma, eletrocardiograma, holter 24 horas, mapa 24 horas, espirometria completa, eletroen-
cefalograma e Consultas com cardiologista, ginecologista, mastologista e ortopedista.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jackson Pereira pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 56/2022 - CLINICA MEDICA MAMPRIM
Publicação Nº 3993581

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 56/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: Clínica Médica Dr. Felipe Caetano Mamprim
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Consulta Especializada de Angiologia/Vascu-
lar, Ultrassonografia Doppler e tratamento Esclerosante não estético de Varizes.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Felipe Caetano Mamprim pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 57/2022 - LABORATÓRIO LABORVIDA
Publicação Nº 3994041

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 57/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORVIDA LABORATÓRIOS LTDA. ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jaqueline Melo Costa pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 58/20212- JPP
Publicação Nº 3994013

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 58/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: JPP SERVIÇOS DE IMAGEM
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Exames de Ultrassonografias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 02/2021 e 04/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jackson Pereira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 59/2022 - RADIMAGEM
Publicação Nº 3994264

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 59/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: RADIMAGEM
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia, Biópsias e 
Consulta com Angiologista/Vascular.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Jackson Pereira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 61/2022 - PERPETUE
Publicação Nº 3994215

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 61/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: PERPETUE CLINICA DE ATENDIMENTO MÉDICO DE SC
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Ortopedia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
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Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Lucas Cargnin Henrique pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 62/2022 - ULTRA VIDA
Publicação Nº 3994280

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 62/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ULTRA VIDA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. - ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia e Ma-
mografia Bilateral.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Bruna Barzan Caporal May pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 63/2022 - CLINICA NEUROCICLO
Publicação Nº 3993589

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 63/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: NEUROCICLO CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Cardiologia, Nutri-
cionista, Fonoaudiologia, Neuro psicopedagogia, otorrinolaringologia e Psicólogo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 14/01/2021.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Zulmar Terezinha Barbosa Correa pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 64/2022 - HOSPITAL DE LAGUNA
Publicação Nº 3993913

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 64/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL DE LAGUNA
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitados, exames clínicos de Raio-X, Ultrassonogra-
fia, Audiometria, Logoaudiometria, Escanometria, Ecocardiograma, Tomografia e Consulta com Angiologista/Vascular.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo do Silva Junior pelo Contratante e, Tatiana Mansur Blosfeld pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 65/2022 - ECOUROGIN
Publicação Nº 3993783

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 65/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratada: ECOUROGIN SERVIÇOS MÉDICOS.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografias, Biópsias Core 
e PAAF, Ecocardiograma, Ecodopler Transcraniano, Estudo Urodinâmico Completo e Consulta Especializada em Urologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Viviane Rodrigues Spacil pela Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 66/2022 - LABORATÓRIO SANGÃO
Publicação Nº 3994099

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 66/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANGÃO LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Carolina Coelho Rigoni pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 67/2022 - OTOCLIN
Publicação Nº 3994284

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 67/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: Otoclin Clínica de Otorrinolaringologia
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Imitanciometria, Impedanciome-
tria e Consulta Médica com Otorrino. Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 07/02/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Luiz Carlos Kummer Junior pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 69/2022 - LABORATÓRIO PREVITAL - SL
Publicação Nº 3994288

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 69/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO PREVITAL LTDA. – Filial RF
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 17/02/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Graziela Ricken pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 70/2022 - CLINICA VITTASUL
Publicação Nº 3993672

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 70/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA DE ESPECIALIDADES LAGUNA - Vittasul
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos, e consultas especializadas 
de oftalmologia e cardiologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 04/04/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Claudia de Souza Gonçalves Auwaerter pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 70/2022 - LABORATÓRIO CAPIVARI
Publicação Nº 3994295

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 70/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO CAPIVARI LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 17/02/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior- pelo Contratante e, Ramon Correa Garcia pelo Contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 71/2022 - IUDI
Publicação Nº 3993998

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 71/2022
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: IUDI CLÍNICA MÉDICA LTDA. - ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 22/02/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Valter Eduardo Kerber pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 72/2022 - SUZANY
Publicação Nº 3994298

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 72/2022
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SUZANY BITTENCOURT BOAVENTURA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consultas de Fonoaudiologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 20/04/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Suzany bittencourt Boaventura mehl pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 73/2022 - FD PSICOLOGIA
Publicação Nº 3994301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 73/2022
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FD PSICOLOGIA LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consultas de psicologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 26/04/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Filipe Deodato Pereira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 75/2022 - EXAME VITAL
Publicação Nº 3994305

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 75/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: EXAME VITAL LABORATÓRIO LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2021 e 05/2021).
Data da Assinatura: 02/05/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Maria Feldhaus Ricken pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 77/2022 - CENTRO DE SAUDE BEIRA-RIO
Publicação Nº 3993505

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 77/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CENTRO DE SAÚDE BEIRA RIO – ACR MEDICAL CENTER
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Ultrassonografia e Car-
diologia, além de Consultas.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 05/2021).
Data da Assinatura: 10/06/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Graciela Andrade Arruda pelo Contratado.



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 22

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 01/2022 - DOUGLAS
Publicação Nº 3994684

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº. 01/2022
Contratante: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da AMUREL
Contratado: Douglas Vagner
Objeto: Contrato para prestação de serviços ao Contratante e aos Municípios Consorciados de Assessoria Jurídica.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Douglas Vagner pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 03/2022 - SAN PIERO
Publicação Nº 3994670

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº. 03/2022
Contratante: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da AMUREL
Contratada: San Piero Construções e Serviços Ltda.
Objeto: Contrato para prestação de serviços especializados de Apoio à Gestão de Saúde, para dar suporte na área de saúde de interesse 
do CISAMUREL.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 01/04/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Ricardo Brogni pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 02/2022 - PERICIAL
Publicação Nº 3994477

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº. 02/2022
Contratante: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da AMUREL
Contratada: Pericial Gestão Contábil e Patrimonial Eireli - ME
Objeto: Contrato para prestação de serviços especializados no setor público, para dar suporte administrativo junto ao setor contábil, pa-
trimonial e financeiro ao Contratante.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Patrícia Vieira Martins pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO IO - 01/2022 - RAMON
Publicação Nº 3994492

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Trabalho Temporário nº. 01/2022
Contratante: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região da AMUREL
Contratado: Ramon Correa Mendes
Objeto: Contrato para prestação de serviços contábeis ao Contratante e aos Municípios Consorciados.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 03/01/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratante e, Ramon Correa Mendes pelo contratado.

EXTRATO DE CONVÊNIO 01/2022 - CIM-AMREC
Publicação Nº 3994517

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº. 01/2022
Contratante: CIM-AMREC - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC
Contratado: CISAMUREL
Objeto: Cooperação mútua para manutenção das atividades do Serviço Aeromédico (SARASUL)..
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93
Data da Assinatura: 01/06/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo contratado e, Fernando de Faveri Marcelino pelo contratante.
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CIS/AMURES

EXTRATO DE COMPRA N° 22/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 537/2022
Publicação Nº 3993909

EXTRATO DE COMPRA N° 22/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 537/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 537/2022.
Objeto da compra:
- Tinta acrílica branca fosca 20 litros – 01 unidade;

Contratada: ZAGO CASA E CONSTRUCAO;
CNPJ: 43.739.209/0001-84
Valor da compra: R$ 129,95 (cento e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 12 de abril de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 30/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022
Publicação Nº 3993918

EXTRATO DE COMPRA N° 30/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 699/2022.
Objeto da compra:
- Lençol descartável 10 rolos – 10 unidade;

Contratada: VOA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP;
CNPJ: 29.303.183/0001-04
Valor da compra: R$ 665,00 (seissentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 20 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 31/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022
Publicação Nº 3993920

EXTRATO DE COMPRA N° 31/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 882/2022.
Objeto da compra:
- Lampadas T6 Fluorecente – 5 unidade;

Contratada: LOJAS MILLIUM LTDA;
CNPJ: 83.240.333/0070-47
Valor da compra: R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 12 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento
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EXTRATO DE COMPRA N° 32/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022
Publicação Nº 3993925

EXTRATO DE COMPRA N° 32/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 699/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 882/2022.
Objeto da compra:
- Lampadas de Fenda para aparelho oftalmologico – 1 unidade;

Contratada: JOSE ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA;
CNPJ: 20.592.229/0001-70
Valor da compra: R$ 367,50 (trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 23 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 33/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022
Publicação Nº 3993927

EXTRATO DE COMPRA N° 33/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 889/2022.
Objeto da compra:
- Torneira Lavatória Automatica – 1 unidade;
- Engate Flexivel 1/2x50cm – 1 unidade;
- Fita Veda Rosca 12mmX10m – unidade;

Contratada: LOJAS MILLIUM LTDA;
CNPJ: 83.240.333/0070-47
Valor da compra: R$ 121,99 (cento e vinte e um reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 25 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 34/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022
Publicação Nº 3993930

EXTRATO DE COMPRA N° 34/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 899/2022.
Objeto da compra:
- Açucar refinado pacote 5 kg – 8 unidades;

Contratada: SUPERMERCADO MYATÃ LTDA;
CNPJ: 75.492.694/0016-07
Valor da compra: R$ 159,84 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 31 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento
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EXTRATO DE COMPRA N° 35/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022
Publicação Nº 3993931

EXTRATO DE COMPRA N° 35/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 889/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 893/2022.
Objeto da compra:
- Lixeira c/ pedal – 40 unidades;

Contratada: CPC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAL LTDA;
CNPJ: 19.827.192/0001-32
Valor da compra: R$ 3.192,00 (três mil cento e noventa e dois reais).

Objeto da compra:
- Dipenser de Sabonete liquido – 10 unidades;

Contratada: SEBOLD COM ATAC DE PROD ALIM E EQUIP LTDA ;
CNPJ: 09.196.745/0001-42
Valor da compra: R$ 308,00 (trezentos e oito reais).

Objeto da compra:
- Dipenser de papel higiênico – 5 unidades;

Contratada: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA;
CNPJ: 25.267.561/0001-82
Valor da compra: R$ 308,00 (trezentos e oito reais).

Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 06 de junho de 2022.

João Marcos Gonsalves da Silva
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 36/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.168/2022
Publicação Nº 3993935

EXTRATO DE COMPRA N° 36/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.168/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 1.168/2022.
Objeto da compra:
- Envelopes 162x229 caixa com 250 – 7 unidades;

Contratada: COMERCIO CN DE ARMARINHOS LTDA - ME;
CNPJ: 14.153.130/0001-79
Valor da compra: R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 30 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 38/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 702/2022
Publicação Nº 3993939

EXTRATO DE COMPRA N° 38/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 702/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 702/2022.
Objeto da compra:
- Intalação de lacre em relógio ponto;

Contratada: MGTEK INFORMATICA LTDA;
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CNPJ: 74.121.567/0001-52
Valor da compra: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 23 de junho de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 40/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 698/2022
Publicação Nº 3993941

EXTRATO DE COMPRA N° 40/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 698/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 698/2022.
Objeto da compra:
- Leite integral caixa com 12l – 7 unidades;

Contratada: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME;
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Valor da compra: R$ 335,16 (trezentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 03 de junho de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento
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CISAMREC

A.R.P. Nº. 003.CISAMREC.2022 DO P.E. 003.CISAMREC.2022 ASSINADA
Publicação Nº 3992937

 

 

Página 1 de 15 
_______________________________________________________________________  

Av.  Santos Dumont,  1980 –  sa la 01A Térreo e Super ior  -  Bairro São Luiz -  88.803-200 -  Cr ic iúma 
(SC) -  Fone:  3045-3192 -  CNPJ:  13.791.885/0001-36 –  CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 003/CISAMREC/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/CISAMREC/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.003/CISAMREC/2022 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, órgão gerenciador, 
com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, salas 01A Térreo e Superior, bairro São Luiz, CEP: 
88.803-200, Criciúma (SC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.791.885/0001-36, neste ato 
representado pelo Sr. Roque Salvan, portador do RG n°. 5ª/R 587.545/SSP/SC, inscrito no 
CPF sob o n°. 440.610.569-72, doravante nominado ADJUDICANTE/CONTRATANTE; e 
a(s) empresa(s), CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ/MF nº 
44.734.671/0001-51 estabelecida na Rodovia Itapira-Lindóia, S/N, bairro Fazenda Estancia 
Cristalia, CEP 13.974-900, Itapira (SP); FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES 
ESPECIAIS LTDA CNPJ/MF 07.316.691/0001-86 estabelecida na Rua Macenbu, 1693, bairro 
Taquara, CEP 22.710-241, Rio de Janeiro (RJ); FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA CNPJ/MF nº 07.164.711/0001-40 estabelecida na Rua Joaquim Nabuco, 1595, bairro 
Capoeiras, CEP 88.090-060, Florianópolis (SC); MEDILAR IMP. DISTR. DE PRODUTOS MED. 
HOSP CNPJ/MF nº 07.752.236/0001/-23 estabelecida na Rua Norberto Otto Wild, 420, bairro 
Imigrante, CEP 96.880-000, Vera Cruz (RS), doravante denominadas 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA(S). 
 
As partes, acima qualificadas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas legais aplicáveis, bem como do Edital supra e, considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 003/CISAMREC/2022, para registro de preços, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços-ARP, segundo as cláusulas e condições a seguir: 
 
DO OBJETO 
Cláusula 1ª. A presente Ata de Registros de Preços-ARP, tem por objetivo estabelecer 
cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras e eventuais de Medicamentos em geral 
e judiciais, para atendimento à Rede Municipal de Saúde dos entes consorciados no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, conforme itens e especificações dos 
produtos constante no Anexo I. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes no  
Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor, documento gerado eletronicamente no Portal de 
Compras Públicas em  22/06/2022 às 11:11:51. Código verificador: 2CFAFC, conforme Anexo I. 
 
DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados da emissão da Ordem de Compra- OC, enviada por e-mail (item 6.2.4 c/c 
17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de quaisquer encargos, 
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sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros. 
§1ª. O prazo de entrega estabelecido no caput desta cláusula é fixo e improrrogável, salvo 
por motivo considerado superveniente, de força maior ou fortuito previsto em lei, 
comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da 
Adjudicante/Contratante, antes do vencimento do prazo estabelecido no caput, 
acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações, referenciando o item e 
o descritivo do produto, o número da ordem de compra correspondente e assinalando o 
prazo de prorrogação. A não observância deste parágrafo, caracterizará infringência das 
disposições contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções previstas na Cláusula 
9ª desta ARP;  
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de compras, o prazo de entrega será 
prorrogado por período a ser assinalado pela autoridade competente, desde que inexista 
ordens de compras em aberto anteriores a envio do e-mail expresso no caput e superiores 
ao prazo de entrega; 
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na Av. 
Santos Dumont nº. 1.980 sala 01A Térreo e Superior, bairro São Luiz, na cidade de Criciúma 
SC, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou do município de Criciúma, 
no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h; ao funcionário designado pelo CISAMREC, livres 
de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, tarifas, embalagens e congêneres. 
Qualquer entrega fora desse prazo e do horário estabelecido não será recebida; 
§4ª. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 
produto no Ministério da Saúde, deverá disponibilizar, quando solicitado, documento com 
data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e 
distribuição do produto (Portaria. MS nº 2.814, de 29.05.98, e nº 802, de 07/04/99), 
incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade; 
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, informar o número do 
lote, data de validade e nome do fabricante, conforme especificado na Ordem de Compra-
OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC e o endereço do 
local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias.  
§6º. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo ou rodapé da nota fiscal/fatura, o número 
do Pregão correspondente e da Ata de Registro de Preços-ARP; o número do pedido, 
da Ordem de Compra e o nome do município solicitante do produto; e demais dados. 
Deverá também ser encaminhado cópia da nota fiscal, em fomato pdf, para o e-mail 
compras@cisamrec.sc.gov.br e pc@cisamrec.sc.gov.br.   A liberação da nota fiscal 
para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências; 
§7ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 
do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc...); 
§8ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu 
prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano; e de 
90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus 
adicional, observando-se o prazo de 10 (dez) dias corridos, para substituição, contados do 
recebimento do produto; 
§9ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, rotulagem, 
bula e instruções de uso, devem estar em conformidade com a regulamentação do Ministério 
da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 
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§10. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem 
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A 
VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998); 
§11. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou instruções de 
uso; 
§12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e 
entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no 
Ministério da Saúde, se for o caso; 
§13. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação, prazo de validade e nome do fabricante e do distribuidor/fornecedor; 
§14. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de 
rompimento irrecuperável, se for o caso; 
§15. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no 
prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas 
especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios; 
§16. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§17. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em 
perfeito estado; 
§18. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário 
ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas; 
§19. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedora será 
comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as 
especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 
ADJUDICANTE/CONTRATANTE; 
§20. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) 
produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura; 
§21. O transporte dos produto deverá ser realizado em veículos fechados e adequados, e 
não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, 
inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, materiais com odor forte 
e congêneres, que possam impregnar no produto objeto deste contrato; 
§22. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, 
mesmo quando recebida pelo ADJUDICANTE/CONTRATANTE, terá imediata solicitação 
de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer 
ônus adicional. Este procedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente 
da que foi transportada inadequadamente; 
§23. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras que 
irão fazer as entregas, contendo, o nome da transportadora, endereço da matriz e filial 
correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos; 
§24. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens secundárias 
e/ou primárias, em cima das etiquetas do fabricante e da empresa fornecedora, tendo em vista 
que esta prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se ao não 
recebimento da mercadoria; 
§25. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida conferência 
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do total de volumes indicados no romaneio da transportadora, pelo setor responsável pelo 
recebimento; 
§26. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as 
efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias serão devolvidas na sua totalidade, 
salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de e-
mail endereçado ao setor de compras do CISAMREC; 
§27. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em 
perfeito estado. Havendo avarias em algumas das caixas, tais como, caixas abertas, 
semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo 
divergência entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota fiscal, 
bem como mercadorias sem condições de uso, não serão recebidas;  
§28. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os 
quantitativos de unidades, ou de itens, em relação ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os 
produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante   comunicação por e-mail, para 
a regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos e na seguinte condição: 
I. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, o 
CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produto(s) considerando a divergência, aplicando-se 
lhe o §30 deste Edital. 
§29. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará descumprimento contratual, sujeitando 
o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;  
§30. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao solicitado 
na Ordem de Compra-OC, a mercadoria será recebida pelo setor competente do CISAMREC, 
todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quanto comprovado o 
recebimento do quantitativo remanescente.  
§31. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá 
ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo 
o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§32. A Adjudicatária/Contratada deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que a 
entrega do(s) produto(s) foi(am) feita(s), além da identificação de quem procedeu o 
recebimento; 
§33. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência dos produtos entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a Adjudicatária/Contratada para substituição do produto entregue em desacordo 
com as especificações exigidas; 
§34. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
Adjudicatária/Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação 
da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias; 
§35. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios 
defeitos ou incorreções; 
§36. Nos casos da Adjudicatária/Contratada não entregar o objeto de acordo com as 
especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a 
pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente; 
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§37. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte do produto está 
sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte, mesmo em caso de 
terceirização do transporte; 
§ 38. Os volumes (caixas) devem ser separados por NF, ou seja, cada NF deve vir com seu 
respectivo volume, contendo apenas os itens que constam na mesma. Os itens NÃO podem 
vir agrupados, deve ser separado por município e por pedido, portando cada NF terá o 
número do seu pedido e o nome do município e volume(s) separado(s) dos demais.  
 
DA ALTERAÇÃO DA ARP E SUA VALIDADE  
 
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e demais disposições deste 
instrumento. 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores; 
§2º. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Cláusula 10 deste 
instrumento, das disposições da Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, por ato da Autoridade 
Competente, para atendimento ao interesse público e da administração; 
§3º. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio 
econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nas seguintes condições: 
I. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicado na ARP, só terão seus 
efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, publicado no Diário 
Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, nas seguintes 
condições: 
a) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o pedido de equilíbrio 
econômico-financeiro de item adjudicados na ARP, somente será autuado e processado 
administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em aberto enviadas anteriormente 
a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, que será 
comunicado, via e-mail, no endereço eletrônico da Adjudicatária/Contratada , salvo se as 
OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste instrumento (Item 15 
do Edital); 
b) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o requerimento de 
realinhamento de preços objetivando o equilíbrio econômico-financeiro para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, deverá ser oficiado, motivado, fundamentado 
e acompanhado de provas cabais e inequívocas da pretensão, expressando claramente o 
valor a ser realinhado, sujeitando-se a consultas dos demais classificados no certame para 
ofertarem o fornecimento do item pelo preço adjudicado ao vencedor do certame ou propor 
preço diferente e mais vantajoso para a administração, nos termos do item 11.5 do Edital 
c/c a Lei 10.191/2001; 
c) Ofertado o valor pelos demais classificados e estes mantiverem o preço adjudicado pelo 
vencedor do certame ou proposto preço inferior ao requerido pelo adjudicatário, este será 
automaticamente desclassificado no item e, consequentemente, convocados os demais 
classificados no certame, observando-se a ordem de classificação; 
d) Caracterizará sobrepreço quando o percentual aplicado para o equilíbrio econômico-
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financeiro do produto for superior ao índice percentual aplicado para reajuste do produto 
pelo laboratório fabricante, vedado, neste caso, a autuação do processamento 
administrativo do pedido; 
e) É vedado o pedido de realinhamento econômico-financeiro de item ou produto, quando 
não provado o reajuste praticado pelo fabricante da marca cotada, tratando-se de 
fornecedor distribuidor, ou de planilha circunstanciada compondo o custo e/ou resoluções 
do Conselho de Ministros da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos-CMED, 
conforme o caso, tratando-se de fornecedor fabricante da marca, bem como não será 
considerado como provas das alegações o simples comunicado do reajuste pelo fabricante 
ou notas fiscais de outros distribuidores, sem as provas acima estabelecida;  
II. O pedido de cancelamento de item adjudicado na ARP, com fundamento na cláusula 
11.6, e nos dispositivos expressos no preambulo, do Edital correspondente, vinculados a 
esta ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, 
publicado no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento 
administrativo, nas seguintes condições: 
a) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será autuado e 
processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em abertos, enviadas 
anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, 
salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste 
instrumento (Item 15 do Edital); 
b) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será processado 
administrativamente se oficiado, motivado, fundamentado e acompanhado de provas 
cabais e inequívocas das alegações, sob pena indeferimento sumário e arquivamento 
definitivo do pedido. 
III. O pedido de troca de marca de item adjudicado na ARP, somente será processados 
administrativamente quando, comprovadamente tratar-se de produto de mesma qualidade 
ou superior, ser reconhecida no mercado nacional e pelos municípios consorciados a esta 
instituição, estar de acordo com o descritivo do Anexo VII do Edital, preencher os requisitos 
do §3º desta Cláusula e, estiver acompanhado de: 
a) registro do produto e autorização de sua comercialização e distribuição, expedido pela 
ANVISA; 
b) especificação da apresentação da embalagem, indicando o quantitativo por embalagem; 
c) Tratando-se de troca de marca, cuja marca a ser trocada é comercializada a preço inferior 
do valor ofertado no lance adjudicado, em comparação a procedimentos da mesma 
modalidade de licitação realizadas no estado de Santa Catarina, o requerente deverá 
solicitar no mesmo requerimento, a supressão do valor; 
d) Não requerida a supressão nos termos acima estabelecido, e verificado a oferta do 
produto com preço inferior ao ofertado pelo adjudicatário, restará caracterizado fraude à 
execução do contrato e inidoneidade para contratar com a administração pública, 
aplicando-se as sanções previstas na Cláusula 9ª deste instrumento. 
§4º. As ordem de compras-OC emitidas antes da publicação do despacho a que se refere 
os incisos I e II desta cláusulas, deverão ser atendida pela adjudicatária na sua totalidade, 
pelo preço adjudicado na ARP, independentemente de despacho concessivo ou de 
desclassificação no item, sob pena de incorrer no descumprimento contratual e sujeito as 
sanções avençadas na Cláusula 9ª e seguintes da ARP; 
§5º. Sob pena de indeferimento, os pedidos a que se referem o §1º, desta cláusula, deverão 
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ser formalizados individualmente por item, mediante:  
I. requerimento em papel timbrado contendo a razão social e CNPJ da empresa requerente;  
II. o número do pregão e da ARP correspondente;  
III. a indicação do número do item, seu descritivo e preço adjudicado;  
IV. narração dos fatos e fundamentos legais;  
V. provas cabais e inequívocas das alegações;  
VI. data de emissão;  
VII. a assinatura do representante legal da empresa; 
§6º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da 
lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o órgão 
gerenciador/administração, ou por questões supervenientes, vedado o reajuste de preços 
neste período. 
 
DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de 
vistoriado e aprovado pelo departamento de compras do órgão gerenciador, especialmente 
designado para o seu recebimento. 
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverão ser pronta e imediatamente 
substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das mesmas características e 
especificações exigidas na ARP, no contrato ou documento equivalente, sem qualquer ônus 
para o Adjudicante/Contratante, independentemente de qualquer circunstância de local de 
entrega ou recebimento; 
§2º. Os produtos fornecidos pela Adjudicatária/Contratada deverão ter laudos de análise do 
fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e sempre que necessário o 
Adjudicatária/Contratada poderá solicitar as especificações técnicas do produto 
estabelecido pelo fabricante, como padrão de qualidade de seu produto; 
§3º. O Adjudicante/Contratante poderá a qualquer a qualquer momento solicitar amostras 
para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a 
opção técnica; 
§4º. Não serão recebidas as mercadorias, ou a critério do CISAMREC devolvidas à fornecedora 
sob suas expensas, quando as NFs apresentarem quantitativos de produtos inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizando, desta forma, o descumprimento 
contratual, e sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP; 
§5º. Excepcionalmente, as mercadorias poderão ser recebidas em quantitativos inferiores aos 
solicitados nas OCs, quando houver, justificadamente, prévia solicitação da fornecedora para o 
faturamento em quantitativo inferior, informando o prazo de entrega do quantitativo 
remanescente, e devidamente autorizado pelo CISAMREC, todavia, o pagamento da referida 
fatura de quantitativo inferior somente ocorrerá quanto comprovado o recebimento, pelo 
CISAMREC, do quantitativo remanescente, de acordo com a OC enviada; 
§6º. A comunicação a que se refere o §5º, deverá ser solicitada para o Setor de Compras do 
CISAMREC, via e-mail: compras@cisamrec.sc.gov.br e para cd2@cisamrec.sc.gov.br. 
 
DO PAGAMENTO 
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Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos Dumont nº 1.980, sala 01A Térreo e 
Superior , bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas emitida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC,  
acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos e Ordem de 
Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado na ata 
de registro de preços, edital e anexos, e mediante a apresentação do boleto bancário emitido 
pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da emissão 
da nota fiscal/fatura. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por 
município consorciado participante ao CISAMREC e de acordo com a Ordem de Compra-OC 
emitida pelo Órgão Gerenciador; 
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do 
órgão competente do Adjudicante/Contratante, autorizado para o recebimento, 
devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de 
devidamente conferidas as quantidades e valores; 
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o número 
do lote, data de validade, nome do fabricante do produto, conforme especificado na 
requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 15.4 do Edital), o número do 
respectivo pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do município consorciado 
correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. A liberação da nota 
fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;  
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado através de 
transferência bancária (TED ou DOC) em conta corrente indicada pela 
Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido 
serviço recairá à Adjudicatária/Contratada, mediante abatimento do valor a ser pago pelo 
Adjudicante/Contratante; 
§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal 
do município de Criciúma SC, sede da ADJUDICANTE/CONTRATANTE, postergando-se, 
em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente; 
§5º. A Adjudicatária/Contratada deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação da 
regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da CND e CRF respectivamente, 
sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, que só 
cessará mediante comprovação da sua regularidade; 
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 
pagamento, não cabendo ao Adjudicante/Contratante, por via de consequência, qualquer 
ônus financeiro; 
§7º. O Adjudicante/Contratante não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, 
isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a 
Adjudicatária/Contratada por perdas e danos em decorrência de tais transações; 
§8º. O Adjudicante/Contratante não pagará juros de mora por atraso de pagamento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos. 
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária/Contratada enquanto pendente de 
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE/CONTRATANTE 
 
Cláusula 7ª. O Adjudicante/Contratante se obriga: 
I. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 
II. Aplicara as penalidade, quando for o caso; 
III. Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita execução 
do CONTRATO ou documento equivalente; 
IV. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente, de acordo com o estabelecido no edital e neste instrumento; 
Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA  
 
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a Adjudicatária/Contratada se obriga: 
I. Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com as 
especificações descritas no Anexo VII do edital e seus anexo, observando as formas e 
condições dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento; 
II. Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
III. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
IV. Fornecer o objeto registrado, das marcas, no preço, prazo e forma estipuladas na 
proposta; 
V. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus 
anexos. 
Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 6.2.4 do edital. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a 
Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I. advertência; 
II. multas: 
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens 
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adjudicados na ARP, no contrato ou documento equivalente, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo 
estabelecido no item 15.1 deste instrumento; 
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produto ou 
itens, adjudicados no certame correspondente, aprazada no item 15.1, sujeitará o 
adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções 
previstas na alínea “a”, inclusive a de suspenção e/ou declaração de inidoneidade, por tratar-
se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo consequência a convocação 
dos demais classificados, respeitada a ordem de desclassificação, para a assumirem o 
fornecimento do item ou produto, nos termos em que dispõe a legislação pertinente, este 
Edital e a ARP; 
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação de 
prazo de entrega, sem a observância das condições estabelecidas no §1º, da Cláusula 3ª, 
desta ARP; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, 
do contrato ou documento equivalente, por infração e descumprimento de qualquer cláusula 
avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada na alínea “a” 
deste artigo, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
ou do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito no fornecimento de produtos ou na 
prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 (cinco) dias 
úteis subsequentes a data da sua notificação; 
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, 
quando: 
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital do pregão correspondente;   
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados na 
ARP, após o encerramento do certame, sua adjudicação e assinatura do pregoeiro ou 
Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal e 
inequívoca do motivo do cancelamento; 
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula; 
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do 
certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, dentro do prazo estabelecido; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 (cinco) anos, nas 
hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de compra 
emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando convocado dentro 
do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
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f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
h) Fraudar a execução do contrato; 
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da 
clausula 17.2; 
IV. Declaração de inidoneidade, nos termos do caput desta cláusula, para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§2º. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens a.1 e d.2 do inciso II desta 
cláusula, a ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de descumprimento contratual, seja 
por atraso de entrega de produtos ou de cancelamento, de itens adjudicados na ARP ou 
decorrentes das cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato; 
§3º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em todos os casos, o direito ao contraditório 
e à ampla defesa do interessado, no respectivo processo de penalização, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da respectiva notificação ou intimação, sob pena de preclusão, 
observando-se que: 
§4º.  Não caberá no âmbito da defesa prévia, de notificação ou intimação de penalidades por 
descumprimento contratual, inexecução do contrato e demais fatos previstos neste 
instrumento, pedido de cancelamento, ou prorrogação de prazo de entrega, de itens ou 
produtos, devendo estes institutos serem formulados em procedimento próprio, nos termos 
desta ARP, do contrato ou documento equivalente; 
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por meio 
eletrônico, via endereço eletrônico (e-mail), nos termos dos itens 6.2.4 do edital, juntando-
se comprovante ao processo administrativo. 
§6º. O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação e/ou intimação, à crédito na conta do CISAMREC, mediante a 
emissão de boleto bancário emitido por esta; 
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Adjudicatária/Contratada fazer jus; 
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, para o 
desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á a execução do contrato pelas vias judiciais, sem 
prejuízos das aplicações das sanções dos incisos III e IV do §1º desta cláusula, conforme o 
caso. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
pelo Adjudicante/Contratante, quando: 
I. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
II. A detentora não receber qualquer OC, nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
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III. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas 
pela administração; 
§1º. O cancelamento do registros, nas hipóteses previstas no Edital ou na ARP, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC; 
§2º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, 
considerando-se o total de itens firmado na Ata de Registro de Preços, nos termos do Edital e 
desta ARP; 
§3º. A comunicação do cancelamento do preço registrado na ARP será feita por meio de 
correspondência eletrônica, via e-mail, nos termos do item 6.2.4 do Edital e/ou no Portal de 
Compras BR, juntando-se o comprovante ao processo administrativo ou, ainda, por 
publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 
§4º. Pela detentora, na forma e termos do Art. 4º da ARP, quando, mediante solicitação por 
escrito, provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 
§5º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
Cláusula 11. A(s) aquisição(ões) do(s) produto(s), objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, será(ão) realizada(s) pelo setor competente do Órgão Gerenciador, mediante 
emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e quantitativo(s), e número do 
pedido formulado pelo correspondente município consorciado ao CISAMREC; 
§1º. A emissão Ordens de compras, de notas de empenho, ou documento equivalente, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão autorizados pela mesma autoridade 
competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada mediante a Ata de Registro de Preços, 
instrumento contratual, nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária específica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, 
nos respectivos exercícios, conforme elemento de despesa a seguir: 
 
Órgão: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Unidade: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Proj./Ativ.: 2.003 – Manutenção do Programa de Insumos 
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Elem.: (5) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 
003/CISAMREC/2022, seus anexos e a proposta da detentora desta ata. 
 
Cláusula 14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, pela Resolução nº. 008/CISAMREC/2020, e 
suas alterações, bem como pelos com os princípios gerais do direito. 
DO FORO 
 
Cláusula 15. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da presente ata. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, 
assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos. 
 
Criciúma (SC), 22 de junho de 2022. 

 
ROQUE SALVAN 

Diretor Executivo do CISAMREC 
Autoridade Competente 

 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: ADRIANO GOMES DOS SANTOS  

CPF: 281.036.848-13 
E-mail: licitacao@cristalia.com.br  

 
FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: ANGELA MARIA DA SILVA MELO  

CPF: 092.619.057-14 
E-mail: formulasmagistrais@gmail.com  

 
FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: JULIANO FURTIM  

CPF: 971.231.451-00 
E-mail: fufasc@fufasc.com.br  
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MEDILAR IMP. DISTR. DE PRODUTOS MED. HOSP 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN 
CPF: 031.237.800-90 

E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br  
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ANEXO I 
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VVEENNCCEEDDOORREESS DDOO PPRROOCCEESSSSOO
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC

Pregão Eletrônico - PE 003/2022

CCrriissttáálliiaa PPrroodduuttooss QQuuíímmiiccooss FFaarrmmaaccêêuuttiiccooss LLttddaa.. || TTiippoo:: LLttddaa//EEiirreellii -- LLCC112233:: NNããoo -- DDooccuummeennttoo
4444..773344..667711//00000011--5511 -- EEnnddeerreeççoo:: RRooddoovviiaa IIttaappiirraa -- LLiinnddóóiiaa,, KKmm.. 1144,, SS//NN -- CCEEPP:: 1133997744990000 -- UUFF:: SSPP --
MMuunniiccííppiioo:: -- TTeelleeffoonnee:: ((1199)) 33886633--99449933
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo MMooddeelloo MMaarrccaa//FFaabbrriiccaannttee QQttddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall

0039 LIDOCAÍNA 1% - VOLUME 2ML XYLSTESIN/CRISTALIA CRISTALIA 9.000 FAM R$ 10,0000 90.000,0000

0040 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% + 1:200.000 -
20ML

XYLSTESIN/CRISTALIA CRISTALIA 15.000 FAM R$ 9,0000 135.000,0000

TOTAL DO VENCEDOR R$ 225.000,0000

FFOORRMMUULLAASS MMAAGGIISSTTRRAAIISS MMAANNIIPPUULLAACCOOEESS EESSPPEECCIIAAIISS LLTTDDAA || TTiippoo:: EEPPPP//SSSS -- LLCC112233:: SSiimm -- DDooccuummeennttoo 0077..331166..669911//00000011--8866 --
EEnnddeerreeççoo:: RRUUAA MMAACCEEMMBBUU -- CCEEPP:: 2222771100224411 -- UUFF:: RRJJ -- MMuunniiccííppiioo:: -- TTeelleeffoonnee:: ((2211)) 22445566--66886655
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo MMooddeelloo MMaarrccaa//FFaabbrriiccaannttee QQttddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall

0055 VITAMINA A (PALMITATO DE RETINOL) VITAMINA A MARCA PRÓPRIA 14.640 FR R$ 29,4700 431.440,8000

TOTAL DO VENCEDOR R$ 431.440,8000

FFuuffaa--SScc CCoomméérrcciioo ee RReepprreesseennttaaççããoo LLttddaa || TTiippoo:: LLttddaa//EEiirreellii -- LLCC112233:: NNããoo -- DDooccuummeennttoo 0077..116644..771111//00000011--4400 -- EEnnddeerreeççoo:: RRUUAA
JJOOAAQQUUIIMM NNAABBUUCCOO -- CCEEPP:: 8888009900006600 -- UUFF:: SSCC -- MMuunniiccííppiioo:: -- TTeelleeffoonnee:: ((4488)) 33224488--66226688
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo MMooddeelloo MMaarrccaa//FFaabbrriiccaannttee QQttddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall

0050 SAF GEL 85G (REFERÊNCIA - JUDICIAL) SAF GEL 85g/
80523020016

CONVATEC - EUA
/REP.DOMINICANA

12.285 TUB R$ 52,0000 638.820,0000

TOTAL DO VENCEDOR R$ 638.820,0000

MMeeddiillaarr IImmpp.. DDiissttrr.. ddee PPrroodduuttooss MMeedd.. HHoosspp.. SS//AA.. || TTiippoo:: SS//AA -- LLCC112233:: NNããoo -- DDooccuummeennttoo 0077..775522..223366//00000011--2233 -- EEnnddeerreeççoo:: RRuuaa
NNOORRBBEERRTTOO OOTTTTOO WWIILLDD -- CCEEPP:: 9966888800000000 -- UUFF:: RRSS -- MMuunniiccííppiioo:: -- TTeelleeffoonnee:: ((5511)) 33771188--77660000
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo MMooddeelloo MMaarrccaa//FFaabbrriiccaannttee QQttddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall

0032 HEPARINA SÓDICA 200U (GEL) trombofob1
055303230013

ABBOTT

1055303230013

10.035 TUB R$ 18,9397 190.059,8895

TOTAL DO VENCEDOR R$ 190.059,8895

VVaalloorr TToottaall:: RR$$ 11..448855..332200,,66889955
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CISNORDESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PE Nº004/2022 - PA Nº 007/2022 - EDITAL Nº 006/2022
Publicação Nº 3994760

 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/06/2022 às 16:43:23.
Código verificador: 2D55F3

Página 1 de 1

TTEERRMMOO DDEE AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA -

CISNORDESTE
Comissão de Licitações

Pregão Eletrônico - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022

RReessuullttaaddoo ddaa AAddjjuuddiiccaaççããoo
Lote: 0001
Descrição: Lote único para o pregão 004/2022
Valor Referência 108.976,31
Valor Total: 76.367,00
Adjudicado em: 24/06/2022 - 16:40:38
Adjudicado por: DANIELE CRISTINA MACHADO
Nome da Empresa: IPM Informática Ltda (01.258.027/0001-41)
Modelo:

DANIELE CRISTINA MACHADO

Pregoeiro
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01 - EDITAL 05/2022 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 - ATO 
Nº 20/2022

Publicação Nº 3995147

 

          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
        DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Rua: Max Colin, nº 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                     CNPJ: 03.222.337/0001-31 
                                                cisnordeste@cisnordeste.sc.gov.br 
 

 
BEATRIZ EMANOELLA DE SOUZA  
Rua: Arara, nº 223, apartamento: 201 
Bairro: Aventureiro 
Joinville (SC) – CEP: 89226-010 

 
 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01 
Edital 005/2022 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 
Contratação Temporária 

Ato nº 20/2022 
 

A Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, Sra. Ana Maria Groff Jansen, no 
uso das atribuições previstas no art. 31, inciso III do Contrato de Consórcio Público, 
CONVOCA Vossa Senhoria, tendo em vista a classificação obtida no referido 
Processo Seletivo Simplificado, para comparecer à sede do CISNORDESTE/SC, em 
horário compreendido das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, 
em até 02 (dois) dias úteis do recebimento deste. 

O convocado deverá comparecer munido dos documentos descritos abaixo, e 
deverá providenciar o que consta no Edital do Processo Seletivo Simplificado, item 
3 e subitens para procedimentos da contratação temporária para a vaga: Auxiliar 
Administrativo: 
a)  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) 02 fotos 3x4 coloridas idênticas; 
c) Cópia da carteira de Identidade (RG); 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia do Título de Eleitor com comprovação de votação da última eleição; 
f) Cópia da Carteira de Reservista e comprovante de quitação do serviço militar 
para candidatos do sexo masculino; 
g) Cópia e documento original da Certidão de Nascimento (se solteiro), casamento 
ou comprovante de União Estável; 
h) Cópia e documento original da Certidão de Nascimento de filho(s) até 16 anos; 
i) Cópia do comprovante de escolaridade; 
j) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
k) Comprovante de Inscrição do PIS/PASEP; 
l) Comprovante de inscrição no Sistema Único de Saúde – SUS; 
m) Comprovante de residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias em nome do 
candidato ou familiar, mediante comprovação do parentesco; 
n) Cópia do registro profissional do órgão de classe (quando a função exigir); 
o) Declaração de bens; 
p) Declaração de não ocupar outro emprego público; 
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça do Estado 
de Santa Catarina, Tribunal Regional Federal da 4ª Região ou Certidões Estadual e 
Federal do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
r) Certidão Negativa Cível. 
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          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
        DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Rua: Max Colin, nº 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                     CNPJ: 03.222.337/0001-31 
                                                cisnordeste@cisnordeste.sc.gov.br 
 

 
s) Atestado médico de aptidão para o desempenho da atividade; 
t) Declaração de não acumulação de cargos e proventos; 
u) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades 
disciplinares; 

O endereço da sede do CISNORDESTE/SC, bem como, telefones de contato, 
encontram-se indicados no cabeçalho (Dúvidas falar com Deisi). 

O não comparecimento no prazo assinalado implicará na eliminação do 
Processo Seletivo Simplificado. 

 
Joinville, 24 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Maria Groff Jansen 
Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC 



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 48

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 02 - EDITAL 05/2022 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 - ATO Nº 
21/2022

Publicação Nº 3995156

 

          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
        DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Rua: Max Colin, nº 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                     CNPJ: 03.222.337/0001-31 
                                                cisnordeste@cisnordeste.sc.gov.br 
 

 
DANIELE CRISTINE KAMKE WILL 
Rua: Rubens Francisco Guimarães Dinis, nº 367 
Bairro: Santa Catarina 
Joinville (SC) – CEP: 89232-043 

 
 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 02 
Edital 005/2022 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 
Contratação Temporária 

Ato nº 21/2022 
 

A Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, Sra. Ana Maria Groff Jansen, no 
uso das atribuições previstas no art. 31, inciso III do Contrato de Consórcio Público, 
CONVOCA Vossa Senhoria, tendo em vista a classificação obtida no referido 
Processo Seletivo Simplificado, para comparecer à sede do CISNORDESTE/SC, em 
horário compreendido das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, 
em até 02 (dois) dias úteis do recebimento deste. 

O convocado deverá comparecer munido dos documentos descritos abaixo, e 
deverá providenciar o que consta no Edital do Processo Seletivo Simplificado, item 
3 e subitens para procedimentos da contratação temporária para a vaga: 
CONTADOR: 
a)  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) 02 fotos 3x4 coloridas idênticas; 
c) Cópia da carteira de Identidade (RG); 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia do Título de Eleitor com comprovação de votação da última eleição; 
f) Cópia da Carteira de Reservista e comprovante de quitação do serviço militar 
para candidatos do sexo masculino; 
g) Cópia e documento original da Certidão de Nascimento (se solteiro), casamento 
ou comprovante de União Estável; 
h) Cópia e documento original da Certidão de Nascimento de filho(s) até 16 anos; 
i) Cópia do comprovante de escolaridade; 
j) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
k) Comprovante de Inscrição do PIS/PASEP; 
l) Comprovante de inscrição no Sistema Único de Saúde – SUS; 
m) Comprovante de residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias em nome do 
candidato ou familiar, mediante comprovação do parentesco; 
n) Cópia do registro profissional do órgão de classe (quando a função exigir); 
o) Declaração de bens; 
p) Declaração de não ocupar outro emprego público; 
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça do Estado 
de Santa Catarina, Tribunal Regional Federal da 4ª Região ou Certidões Estadual e 
Federal do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
r) Certidão Negativa Cível. 
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          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
        DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Rua: Max Colin, nº 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

                                                     CNPJ: 03.222.337/0001-31 
                                                cisnordeste@cisnordeste.sc.gov.br 
 

 
s) Atestado médico de aptidão para o desempenho da atividade; 
t) Declaração de não acumulação de cargos e proventos; 
u) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades 
disciplinares; 

O endereço da sede do CISNORDESTE/SC, bem como, telefones de contato, 
encontram-se indicados no cabeçalho (Dúvidas falar com Deisi). 

O não comparecimento no prazo assinalado implicará na eliminação do 
Processo Seletivo Simplificado. 

 
Joinville, 24 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Maria Groff Jansen 
Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC 

CVC

EDITAL CONVOCAÇÃO EXTRATORDINARIA 02/2022
Publicação Nº 3994654

Edital de Convocação n° 002/2022

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC Sr. Diego Bassani, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o artigo 13 do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC,
Convoca:
Os Senhores membros do programa de Usina de Asfalto do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, para a assembleia geral extraor-
dinária com fundamento no artigo 13 do Protocolo de Intenções e ata nº 28 do 20/01/2022, do CVC, a ser realizada no dia 29 de junho de 
2022, na sala de Reunião junto a sede do Consórcio CVC, no Município de Coronel Freitas, com a seguinte ordem·do dia:

Data: 29 de junho de 2022 (quarta feira)
Horario: Início as 10:00 (dez horas)
Local: Na sala de reunião do Centro de Eventos, sala ao lado do CVC

Ordem do dia:
'
1º) Autorizações da execução dos projetos complementares e licenciamento ambiental para a implantação Da usina de asfalto;
2º) Definir o valor da mensalidade do municipios partipantes;
3º) Assuntos Gerais.
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Coronel Freitas, SC, 24 de junho de 2022.

DIEGO BASSANI
DIRETOR EXECUTIVO CVC

EXTRATO ADESÃO - PE001/2022 - PASSOS MAIA
Publicação Nº 3993255

EXTRATO ATA DE ADESÃO Nº 81/2022 – PE001/2022
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: IMUNIZADORA ARARICÁ LTDA
ATA: 81/2022
DATA DA ATA: 24.06.2022
PAL: 15/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme 
itens da tabela da cláusula décima quarta.

Item-Quant: 1/2000 – 2/80 – 3/40 – 4/20 – 5/5 – 6/5.
VIGÊNCIA: 23.03.2023
EXTRATO ATA DE ADESÃO Nº 82/2022 – PE001/2022
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: KEVIN BUGS VAZ

ATA: 79/2022
DATA DA ATA: 24.06.2022
PAL: 15/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme 
itens da tabela da cláusula décima quarta.

Item-Quant: 8/50
VIGÊNCIA: 23.03.2023
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CRESIM

REPUBLICANDO O EXTRATO DO EDITAL N. 02/2022 MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO
Publicação Nº 3993745

 

CONSÓRCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO  
DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – CRESIM  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

EXTRATO DE EDITAL 
 
 

Código registro TCE: D30861FC4A8981713F57D48730B7BC193F924AAF 
 

Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM, com sede no Município 
de Campo Ere - SC, através de seu Presidente Sr Ivan José Canci, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO que até às 09:05horas do dia 06 DE JULHO DE 2022, o Pregoeiro Oficial do 
Consórcio, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório n° 02/2022 
na modalidade de Pregão Presencial Nº 02/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, 
SERVIÇOS DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO - M&V, ALÉM DE SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO À FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE OBRA 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A 
ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, conforme especificado nesse Edital, e em 
conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei nº 10.520 e demais normas pertinentes. 
ABERTURA DO ENVELOPES PREVISTO PARA ÀS 09:05H.DO DIA 06 DE JULHO DE 2022  
Demais informações serão fornecidas pelo Departamento de Licitações – Sala de Reuniões CAPS - Rua 
Bandeirantes nº  1438, Campo Ere - SC, de segunda a sexta-feira no horário das 13:00hs às 17:15hs, 
telefone 49 – 3655-2773 ou pelo e-mail admcresim@gmail.com , A Integra do Edital estará disponível 
na página do Município de Saltinho - SC, em: www.saltinho.sc.gov.br/licitacao e no mural público do 
CRESIM. Campo Erê - SC, 23 de junho de 2022 –  Ivan José Canci– Presidente do CRESIM. 
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REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 02/2022 EMPRE PARA MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO
Publicação Nº 3993799

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - 
CRESIM  

 

 

1 – DA LICITAÇÃO  
 

1.1. O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO 
MUNICIPAL – CRESIM, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados que se 
acha aberto Edital de Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços, para Compras e Serviços, 
que se realizará nos termos do presente e no que preceitua a Lei Federal Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados 
a espécie.  

 
1.2. A abertura dos envelopes ocorrerá dia 06/07/2022, às 09:05 horas, na sala de Licitações, Junto 

ao CONSÓRCIO,  Rua 1ª de Maio, 736, Centro, CEP: 89980-000 – Campo Erê/SC. 
 
1.3. A documentação do credenciamento, bem como os envelopes da habilitação e as propostas 

deverão ser entregues até as 8:50 horas no mesmo local e data estabelecida na cláusula 1.2. deste Edital. 
 

1.4. Não serão aceitas documentação e proposta entregues fora do prazo estabelecido na cláusula 
1.3. deste Edital. 

 
1.5. Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

 
1.6. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações, 

nos seguintes endereços: 
- Telefone: 49 – 3655-2773 
- Endereço: Rua 1ª de Maio, 736, Centro, CEP: 89980-000 – Campo Erê. 

 

2 – DO OBJETO  
 

Contratação de serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com 
tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, 
supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobras, 
no âmbito do Procel Reluz., conforme Termo de Referencia anexo I. 

 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constante neste Edital e seus anexos. 

 

4 – IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATORIO  
 

4.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas nos dias 
úteis, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, junto ao Departamento de Licitações e Compras, observando 
o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO E COMPROVAÇÃO DE ME E EPP.  
 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 
(apresentar no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração 
ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial): 

5.1.1. Quando a autenticidade se der pelo site da JUCESC, será feito a consulta para 
verificação e somente será considerando autenticado quando constar “ documento disponível “, conforme 
orientação contidos no site do JUCESC. 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 02/2022 
Pregão Presencial N°. 02/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2. Tratando-se de Representante Legal: O Estatuto Social, Contrato Social ou outro 

instrumento de Registro Comercial, Registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
5.3. Tratando-se de Procurador: Deverá apresentar procuração por instrumento público 

ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recurso e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados no item 5.2, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

 
5.4. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 9.7. deste Edital, a 

Empresa deverá apresentar a Certidão emitida por órgão competente, que comprove a qualidade de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5.4.1. A Certidão Simplificada deverá ter validade de (90) noventa dias. 
5.4.2. A Certidão Simplificada deverá ser apresenta na Original, ou em fotocópia 

autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou publicação em Órgão da Imprensa 
Oficial. 

5.4.3. A Certidão Simplificada expedidas pelos sites oficiais, terão conferência de 
autenticidade nos devidos sites. 

5.4.3.1. Quando a autenticidade se der pelo site da JUCESC, será feito a consulta para 
verificação e somente será considerando autenticado quando constar “ documento disponível “, conforme 
orientação contidos no site do JUCESC. 

5.5. A comprovação da Regularidade Fiscal das Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, será feita nos termos do Artigo 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

5.6. O Representante Legal e o Procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de Identificação que contenha foto. 

 
5.7. Será admitindo apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 
 

5.8. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do 
proponente, porem o mesmo ficara impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 
recurso. 

 

 
6.1. Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 
habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital fora dos envelopes n° 1 e 2. 

 

7 – ENVELOPE DA PROPOSTA  
 

7.1. A Proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 
7.2. A proposta deverá ser redigida em Língua Portuguesa, com clareza, sem entrelinhas, emendas ou 
rasuras, assinada e rubricada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

 
7.3. A Proposta de Preço devera conter os seguintes elementos: 

a. Nome da Proponente, endereço completo, telefone e CNPJ. 
b. Numero do Pregão. 
c. Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo I. 
d. Preço Unitário e Preço Total, em moeda corrente nacional, com duas casas 

decimais, apurado a data de sua apresentação. 
d.1. No preço proposto deverão estar incluídos além do lucro todas as despesa, 

tributos e custos, diretos ou indiretos relacionadas com o fornecimento do 

6 – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Envelope n° 01 – Proposta 
Razão Social: 
Processo Licitatório n°. 02/2022 - Pregão Presencial nº. 02/2022 
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objeto da presente licitação. 
d.2. Por se tratar de Menor preço Global, a empresa devera cotar todos os itens, 

sobre pena de desclassificação. 
e. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
e.1. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será                      implicitamente 

considerado o prazo supracitado. 
f. Os item  que cotarem valor superior ao valor máximo relacionado no Anexo 
I, serão desclassificados. 
g. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
h. A falta de data e/ou rubrica ou demais indicação  constantes no Item “a”, “b” 
e “c” da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente na 
reunião de abertura dos envelopes "Proposta" com poderes para  esse fim. 
i. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos 
automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de  soma e/ou multiplicação. 

 

8 – ENVELOPE DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Os documentos para Habilitação deverão ser apresentado em envelope fechado e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 
8.2. Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresenta no Original, em fotocópia autenticada 
por cartório competente ou servidor da administração ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 
8.3. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 
8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da 

proponente; 
 

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
 

8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 
 

8.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
8.3.6. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII, Art.7º, da 

CF/88 (Proteção ao trabalho de menores de 18 anos); Anexo III. 
 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
8.3.8. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, quando estes não forem 
apresentados no Credenciamento. 

 
8.3.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.3.9.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Processo Licitatório n°. 02/2022 - Pregão Presencial nº. 02/2022 

Envelope n° 02 – Habilitação 
Razão Social: 
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Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), com jurisdição sobre o estado em que for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da 
documentação, na qual deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 

b) Número e data do registro no CREA e/ou no CAU; 

c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

d) Responsáveis técnicos registrados. 

8.3.9.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), com jurisdição sobre o estado em que for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da 
documentação, na qual deverá constar no mínimo: 

e) Denominação comercial/razão social; 

f) Número e data do registro no CREA e/ou no CAU; 

g) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

h) Responsáveis técnicos registrados. 

8.3.9.3. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou em nome do RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional 
competente como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove ter 
executado serviço com características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, a saber: execução de, no mínimo, um dos serviços a seguir: 

a) Elaboração de projeto de iluminação pública;  

b) Dimensionamento de redes de distribuição de energia elétrica, cuja objetivo seja a interligação de luminárias de iluminação 
pública;  

c) Implantação, execução, expansão, operação e/ou manutenção de instalações de iluminação pública;  

8.3.10. Em todos os casos aceita-se a tecnologia convencional e/ou LED. 

8.3.11. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade Técnico-operacional do 
LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de registro ou averbação junto aos órgãos de classe 
competente, uma vez que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa 
jurídica.   

8.3.12. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para contemplar o requisito solicitado acima. 

8.3.13. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

 

8.4. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, engenheiro e/ou arquiteto 
detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA e/ou CAU, que comprove ter executado serviço com 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, a saber: 

a) Instalações de Iluminação Pública 

O atestado em nome do profissional deverá abranger um ou mais dos serviços a seguir: 

Elaboração de projeto luminotécnico de iluminação pública, dimensionamento de redes de distribuição visando a interligação de 
luminárias de iluminação pública, implantação, execução, expansão, operação e/ou manutenção de instalações de iluminação 
pública, frisa-se: com tecnologia convencional e/ou LED; 
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b) Medições de grandezas elétricas e luminotécnicas 

O atestado em nome do profissional deverá abranger os serviços a seguir: 

- Realização de serviços que demandem instalação e programação de instrumentos para medições de grandezas elétricas e 
luminotécnicas, cujo objetivo seja o de promover: diagnóstico, levantamento e/ou coleta, em um período pré-determinado, de 
grandezas elétricas e luminotécnicas em sistemas de qualquer tipologia, classe de consumo ou uso final; 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 

 Nome do contratado e do Contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

 Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados quantos atestados forem necessários 
para atender ao Edital. 

c) Certificação emitidos por profissional qualificado e certificado CMVP ou CMVP-IT(Certified Measurement & Verification 
Professional®) emitido pela Efficiency Valuation Organization (EVO), dentro do período de validade. A lista com os profissionais 
certificados está disponível em: http://portal.aeecenter.org/custom/cpdirectory/index.cfm. 
 

O engenheiro/arquiteto que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável técnico pela execução dos 
serviços ora licitados. 

8.4.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 

a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) firmado entre a empresa LICITANTE e 
o PROFISSIONAL; ou 

b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 

c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse profissional ser sócio ou ocupar 
cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que 
comprove a sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde que acompanhada de declaração de 
anuência do profissional. 

O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-profissional deverá participar da execução 
do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição quando da execução por profissional de experiência técnico-profissional 
equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que aprovada pela CONTRATANTE 

 

9 – DO JULGAMENTO  
 

9.1. A presente licitação, para efeito de julgamento, será do tipo menor preço Global. 
 

9.2. No Curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor; 

 
9.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso  anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 
9.4. As proponentes classificadas no item anterior serão facultadas a apresentação de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances. 

 
9.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

 
9.6. Somente o pregoeiro poderá definir qual o critério de lances, o seja, se a redução em relação à melhor 
proposta será em percentual, se será mediante redução em reais, e qual a redução mínima, visando à 
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agilidade na licitação. Ressalta-se que no decorrer dos lances, poderá, a critério do pregoeiro, ser alterado o 
critério e o valor de redução. 

 
9.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionada e não selecionada para essa 
etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com 
base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

 
9.7.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, para que 
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 

 
9.7.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 
do subitem 9.7.1. 

 
9.8. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 9.7.1. 

 
9.9. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 9.7, seja 
microempresa ou empresam de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se 
desde logo, à negociação do preço. 

 
9.10. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 
dos subitens 9.7.1 e 9.8, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 9.7., com vistas 
à redução do preço. 

 
9.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos da habilitação poderão se 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
9.11.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 
licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

 
9.12. A administração não se responsabiliza pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação a licitante será inabilitada. 

 
9.13. O Pregoeiro poderá, a seu exclusive critério, solicitar informações complementares, para efeito de 
julgamento das propostas, caso a Proponente não atender com clareza o solicitado em Edital, conforme 
determina o art. 43 § 3°, da Lei 8.666/93. 

 
9.14. Serão desconsiderados os itens proposta que contiver emendas, rasuras ou borrões, salvo quando a 
empresa fizer acompanhar uma errata, preferencialmente em 02(duas) vias, em papel timbrado e 
devidamente assinado pelo proponente ou seu representante legal. 

 
9.15. Serão desclassificadas: 
9.15.1. As propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório; 

 

10 – DOS PODERES DO PREGOEIRO  
 

10.1 . O Pregoeiro, no decorrer do certame poderá: 
10.1.1 . Advertir os licitantes. 
10.1.2 . Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
10.1.3 . Estabelecer o tempo para o oferecimento dos lances verbais; 
10.1.4 . Permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão, 
através de telefone celular ou outros meios; 
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10.1.5 – Suspender a etapa de lances e/ou determinar a suspensão da sessão, designando nova data para 
continuação, a seu critério; 
10.1.6 – O pregoeiro tem poder de polícia, durante a sessão. 

 
 

11 – HABILITAÇÃO  
 

11.1. O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 
ofertado o menor lance Global. 

 
11.2. Os Documentos serão rubricados pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos participantes 
devidamente credenciados e serão anexados ao processo licitatório. 

 
11.3. Havendo irregularidade na documentação que não permitam a habilitação o proponente será 
inabilitado, procedendo ao pregoeiro a habilitação do segundo proponente classificado e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

 
11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas 
de pequeno porte, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente (ME ou EPP) for convocado pelo pregoeiro para o saneamento da 
documentação apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a critério desta Administração. 

 
11.5. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

 
12 – DOS RECURSOS  

 
12.1. Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitara aos demais credenciados se desejam manifestar 
interesse em interpor recurso. Havendo interesse o proponente deverá manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente sua razoe, cabendo ao pregoeiro deliberar sobre o 
aceite do recurso. 

 
12.2. O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá 
do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, o qual deverá ser protocolado no Departamento 
de Licitações do CONSÓRCIO NO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ/SC, dirigido a autoridade competente. 
Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar às contra-razões no prazo de 03 (três) 
dias a contar do termino do prazo do recorrente. A autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

 
13 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. A existência de preços registrados não obriga o CONSÓRCIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
13.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens 
licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o 
§1°, artigo 65 da Lei 8.666/93. 
13.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou 
de redução dos preços praticados no mercado. 

 
13.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
13.5. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
13.6. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
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mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

 
13.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 
13.8. O CONSÓRCIO, realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da presente 
licitação. 

 
13.9. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 
pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 
13.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
14.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, 
não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o 
processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 
14.2. Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade 
Superior que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento. 

 
14.3. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 
será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando 
vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 
14.4. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da 
licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas no edital e demais 
cominações legais. 

 
14.5. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir 
do recebimento da notificação enviada pelo CONSÓRCIO (correspondência com aviso de recebimento), 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, 
será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 

 
15.1. O prazo de vigência, preço, forma de entrega e pagamento, dotação orçamentária, responsabilidade e 
clausulas necessária estão previstas na Minuta de Ata de Registro de Preço, constante do Anexo IV deste 
Edital. 

 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

16.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme 
dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 
16.2. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua 

15 – PRAZO DE VIGENCIA, FORMA DE ENTREGA, PREÇO, 
PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES E OUTROS 
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abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada 
a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

 
16.3. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
16.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
16.5. No interesse do CONSÓRCIO, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada. 

16.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência e Relação dos Itens da Licitação; 
 

b) ANEXO II – Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 
 

c) ANEXO III – Declaração cumprimento no disposto no inciso XXXIII, Art.7º, da 
CF/88; 

 
d) ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 
 

16.7. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes ao CONSÓRCIO não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 

 
16.8. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
a) Os recursos deverão ser protocolados e dirigidos ao Departamento de Compras e Licitações, junto 
ao CONSÓRCIO, até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 

 
16.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

 
16.10. Maiores informações poderão ser obtidas no CONSÓRCIO, sito na Rua 1ª de Maio, 736, Centro, 
CEP: 89980-000 – Campo Erê, de Segunda a Sexta-Feira, das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00, ou pelo 
telefone (049) 3655 2773 e no site: www.saltinho.sc.gov.br 

 
Município de Campo Erê – SC, 13 de abril de 2022. 

 
 
 

Ivan José Canci 
Presidente CRESIM 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE 
INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. /2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2022 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1. OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de consultoria em engenharia para 
elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação - 
M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos 
no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobras, no âmbito do Procel Reluz. 
 
Critério de julgamento: Menor Preço Global 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

2.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), com jurisdição sobre o estado em que for sediado o LICITANTE, com 
validade na data da apresentação da documentação, na qual deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 

b) Número e data do registro no CREA e/ou no CAU; 

c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

d) Responsáveis técnicos registrados. 

2.2. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou 
em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional deverá constar no 
Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente como responsável técnico da empresa, 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove ter executado serviço com 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, a saber: execução de, no mínimo, um dos serviços a seguir: 

a) Elaboração de projeto de iluminação pública;  

b) Dimensionamento de redes de distribuição de energia elétrica, cuja objetivo seja a interligação de 
luminárias de iluminação pública;  

c) Implantação, execução, expansão, operação e/ou manutenção de instalações de iluminação pública;  

d) Medições de grandezas elétricas e luminotécnicas 

2.2.1. Em todos os casos aceita-se a tecnologia convencional e/ou LED. 
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2.2.2. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade Técnico-
operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de registro 
ou averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez que a legislação veda a emissão 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica.   

2.2.3. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para contemplar o 
requisito solicitado acima. 

2.2.4. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

2.3. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, 
engenheiro e/ou arquiteto detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA e/ou CAU, 
que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber: 

a) Instalações de Iluminação Pública 

O atestado em nome do profissional deverá abranger um ou mais dos serviços a seguir: 

Elaboração de projeto luminotécnico de iluminação pública, dimensionamento de redes de distribuição 
visando a interligação de luminárias de iluminação pública, implantação, execução, expansão, operação 
e/ou manutenção de instalações de iluminação pública, frisa-se: com tecnologia convencional e/ou LED; 

b) Medições de grandezas elétricas e luminotécnicas 

O atestado em nome do profissional deverá abranger os serviços a seguir: 

Realização de serviços que demandem instalação e programação de instrumentos para medições de 
grandezas elétricas e luminotécnicas, cujo objetivo seja o de promover: diagnóstico, levantamento e/ou 
coleta, em um período pré-determinado, de grandezas elétricas e luminotécnicas em sistemas de qualquer 
tipologia, classe de consumo ou uso final; 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 

 Nome do contratado e do Contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

 Serviços executados (descrição e quantidades). 

 

c) Certificação emitidos por profissional qualificado e certificado CMVP ou CMVP-IT(Certified 
Measurement & Verification Professional®) emitido pela Efficiency Valuation Organization (EVO), 
dentro do período de validade. A lista com os profissionais certificados está disponível em: 
http://portal.aeecenter.org/custom/cpdirectory/index.cfm. 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados 
quantos atestados forem necessários para atender ao Edital. 

O engenheiro/arquiteto que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável técnico pela 
execução dos serviços ora licitados. 

2.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 

e) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) firmado entre a 
empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 

f) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 
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g) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse profissional 
ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser efetuada por meio de 
cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) 
na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

h) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

2.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-profissional 
deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição quando da 
execução por profissional de experiência técnico-profissional equivalente ou superior, 
devidamente comprovada, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

3.1. Realizar diagnóstico, “in loco”, da real situação do sistema de iluminação pública existente, 
visando à implantação do novo sistema de iluminação pública, com tecnologia LED; 

3.2. Realizar relatório fotográfico de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência do 
projeto demonstrando a situação “antes” da obra (fotos registradas no período diurno). 

3.3. Realizar relatório fotográfico de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência do 
projeto demonstrando a situação “antes x depois” da obra (fotos registradas no período noturno). 

3.4. Definir parâmetros técnicos de engenharia face às normas de iluminação pública e demais 
legislações aplicáveis no âmbito federal, estadual e municipal; 

3.5. Elaborar projetos gráficos de engenharia, de modo a demonstrar a área de abrangência do projeto 
antes e após a implementação das obras; 

3.6. Elaborar relatórios de simulações luminotécnicas de modo a comprovar o atendimento adequado 
ao nível de iluminância e uniformidade de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência do 
projeto.  Para isso deverá utilizar como ferramenta de produção, o software “Dialux Evo” (software de 
iluminação gratuito para download na internet); 

3.7. Elaborar especificações técnicas de materiais e serviços relacionados com o projeto; 

3.8. Elaborar lista de quantitativos de materiais e serviços relacionados com o projeto; 

3.9. Auxiliar na realização de pesquisa de preços de materiais e serviços relacionados com o projeto; 

3.10. Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, visando 
contribuir com a redação e/ou revisão das minutas de contratos, editais, anexos, atas e demais instrumentos 
que forem necessários para a realização dos processos licitatórios relacionados com a implementação do 
projeto; 

3.11. Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, em todas 
as etapas dos processos licitatórios relacionados com a implementação do projeto, visando dirimir eventuais 
dúvidas técnicas de engenharia ao longo dos processos; 

3.12. Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, para, 
eventualmente, realizar adequações de natureza técnica de engenharia nos editais de licitação face às 
contribuições realizadas, por ocasião das análises do Município, Eletrobras e/ou licitantes; 

3.13. Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, com o 
intuito de elaborar pareceres técnicos conclusivos, na hipótese de ocorrer impugnações de licitantes no 
âmbito dos processos licitatórios relacionados com o projeto. 
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3.14. Prestar informações, solicitadas pela Administração Municipal e/ou Eletrobras, a respeito de 
qualquer assunto técnico de engenharia relacionado ao projeto, obra e demais serviços; 

3.15. Participar de reuniões com o corpo técnico do Município e/ou Eletrobras, na sede da Prefeitura 
e/ou na área de abrangência do projeto, sempre que solicitado; 

3.16. Levantar pendências existentes; 

3.17. Propor soluções que atenda a melhor economicidade financeira, técnica e cronológica do projeto; 

3.18. Analisar formas de solucionar as pendências e implantar ações corretivas; 

3.19. Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, com 
intuito de colaborar na elaboração das prestações de contas parciais e finais (físico e financeiro), prestando 
os devidos esclarecimentos técnicos e auxiliando nas eventuais pendências, quando houver. 

3.20. Acompanhar, conjuntamente com o Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, 
observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 

3.21. Atestar, conjuntamente com o Município, os quantitativos dos serviços realizados; 

3.22. Atestar, conjuntamente com o Município, a qualidade do material fornecido, do material aplicado 
e do serviço executado; 

3.23. Zelar, conjuntamente com o Município, pelo cumprimento da legislação de segurança do trabalho 
NR 10 e demais normas pertinentes; 

3.24. Realizar visitas periódicas, “in loco”, nas diversas frentes de serviços, para aferir as quantidades e 
a compatibilidade destes serviços com o projeto de engenharia; 

3.25. Prestar, conjuntamente com o Município, os esclarecimentos solicitados pelos técnicos da 
Eletrobras, quando houver; 

3.26. Analisar e propor soluções para o caso de surgir incompatibilidades entre o projeto e a realidade 
encontrada na obra. As adequações necessárias deverão ser incorporadas aos projetos, pelos respectivos 
projetistas, para a posterior aprovação, junto ao Município e/ou Eletrobras. 

3.27. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos as instalações, equipamentos e 
equipe técnica previstos no contrato de execução dos serviços; 

3.28. Analisar e aprovar, conjuntamente com o gestor do Município, partes, etapas ou à totalidade dos 
serviços técnicos executados, em obediência ao previsto no projeto e demais documentação pertinente; 

3.29. Verificar e atestar, conjuntamente com o gestor do município, as medições dos serviços; 

3.30. Acompanhar a implantação de eventuais medidas de proteção ambiental adotadas; 

3.31. Verificar o atendimento às diretrizes, normas, licenças, manuais, estudos e planos ambientais 
relativos à execução da obra e demais serviços; 

3.32. Atestar, conjuntamente com o Município, a execução dos serviços de Medição e Verificação, nas 
suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 

3.33. Atestar, conjuntamente com o município, a execução dos serviços de destinação final de materiais 
e equipamentos, nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 

3.34. Atualizar, limitado a área de abrangência do projeto, o cadastro do sistema de iluminação pública 
do município, ou seja, realizar o recadastramento da iluminação pública na área do projeto, por meio da 
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elaboração de um projeto gráfico “as built”, que deverá demonstrar as substituições/instalações efetuadas, 
e apresentar a descrição detalhada dos pontos eficientizados. Dentre outros indicadores, informar a potência 
e tecnologia antes e após a execução do projeto; 

3.35. Realizar os serviços de Medição e Verificação (M&V), antes e após a implementação do projeto, 
conforme as instruções apresentadas no anexo deste documento; 

3.36. Supervisionar, pessoalmente, todas as atividades envolvidas direta ou indiretamente com o 
processo de Medição e Verificação (M&V) quando utilizar equipe própria em sua execução. 

3.37. Supervisionar, pessoalmente ou remotamente, todas as atividades envolvidas direta ou 
indiretamente com o processo de Medição e Verificação (M&V), mesmo aquelas que, eventualmente, sejam 
executadas por terceiros, cujo desempenho possa impactar diretamente nos resultados da Medição e 
Verificação; 

3.38. Registrar, planilhar, fotografar, além de supervisionar, avaliar, criticar e corrigir resultados de 
medições de grandezas elétricas e luminotécnicas coletadas por equipe própria ou, de terceiros, no âmbito 
do projeto em tela. 

 

PRODUTOS 

Ref. Produto  Formato 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

1.  
Projeto Gráfico do Sistema de Iluminação Pública Existente: 
Conforme modelo anexo, cujo objetivo é representar a realidade “in loco” da área de 
abrangência do projeto antes da implementação da obra. 

Pdf 

2.  

Arquivo Eletrônico de Cadastro do Projeto: 
Conforme modelo anexo, cujo arquivo digital será fornecido pela Contratante. O objetivo é 
atualizar e corrigir informações do Projeto Básico, além de subsidiar a realização de 
simulações luminotécnicas. 

Xlsx 

3.  

Relatórios de Simulações Luminotécnicas: 
Conforme modelo anexo, com auxílio das informações do Arquivo Eletrônico de Cadastro 
do Projeto, cujo objetivo é estabelecer os parâmetros luminotécnicos mínimos do projeto. 
As simulações luminotécnicas deverão ser realizadas por meio do software Dialux Evo. 

Pdf 

4.  
Projeto Gráfico de Recadastramento (“as built”): 
Conforme modelo anexo, cujo objetivo é representar a realidade “in loco” da área de 
abrangência do projeto após a implementação da obra. 

Pdf 

5.  
Relatório de Acompanhamento de Projeto – RAP: 
Conforme modelo anexo, cujo objetivo é relatar as principais intercorrências ocorridas ao 
longo do período de execução da obra.  

Pdf  

SERVIÇOS DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO – M&V  

6.  

Plano de Medição e Verificação - M&V: 
Conforme modelo anexo, cujo objetivo é estabelecer estratégias adequadas de M&V em 
sistemas de iluminação pública, definir critérios estatísticos para definição de amostras de 
equipamentos e determinar variáveis de verificação e controle junto aos itens selecionados. 
O propósito desta atividade é aprimorar o cálculo de economia de energia e redução de 
demanda com base nos resultados obtidos nas medições. 

Pdf  
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PRODUTOS 

Ref. Produto  Formato 

7.  

Relatório de Linha de Base - M&V: 
Conforme modelo anexo, cujo objetivo é estabelecer a Linha de Base Inicial do projeto. 
Para isso, o arranjo do sistema de iluminação pública existente com tecnologia convencional 
será confrontado com a NBR-5101, frisa-se: por meio de simulações luminotécnicas em 
razão das depreciações dos equipamentos ao longo dos anos de uso. O propósito é descobrir 
se o arranjo do sistema de IP existente, quando novo, se encontrava: superdimensionado, 
subdimensionado ou compatível com a respectiva norma, frisa-se: antes da eficientização 
com a tecnologia LED.    

Pdf / Word 

8.  

Relatório Final de Medição e Verificação – M&V: 
O objetivo é estabelecer a Linha de Base Ajustada do Projeto, por meio da incorporação 
dos resultados obtidos nas medições elétricas, em bancada de testes, das amostras 
selecionadas junto à Linha de Base Inicial do Projeto, além de consolidar os Resultados 
de Economia de Energia Elétrica e Redução de Demanda, advinda das ações de 
eficiência energética. 

Pdf / Word 

 

 

4. CRONOGRAMA 

 

  

Item Descrição 
Escala do cronograma em meses: total 12 meses 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 Produto 1                         

2 Produto 2                                                 

3 Produto 3                                                 

4 Produto 4                           

5 Produto 5                                                 

6 Produto 6                                                 

7 Produto 7                                                 

8 Produto 8                                                 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA: PRODUTOS 

 

 

 

PRODUTO 

1. RELATÓRIO FINAL DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO – M&V  
O objetivo é estabelecer a Linha de Base Ajustada do Projeto, por meio da incorporação dos resultados 
obtidos nas medições elétricas, em bancada de testes, das amostras selecionadas junto à Linha de Base 
Inicial do Projeto, além de consolidar os Resultados de Economia de Energia Elétrica e Redução de 
Demanda, advinda das ações de eficiência energética. 

O relatório apresenta a economia de energia elétrica e redução de demanda em relação a duas referências 
distintas, a saber: 

a) REFERÊNCIA 1: Energia Elétrica Economizada e Redução de Demanda em relação à Linha de 
Base Ajustada do Projeto (trata-se de dados virtuais); 

b) REFERÊNCIA 2: Energia Elétrica Economizada e Redução de Demanda em relação à potência 
da luminária de IP existente no local (trata-se de dados reais). 

1.1. PERÍODO DE MEDIÇÕES  

1.1.1. Grandezas Elétricas: Potência (Watts) e Tensão (V):  

Tempo necessário para realizar, em bancada de testes, 1 (uma) medição instantânea de potência (W) e de 
Tensão (V) em cada luminária de iluminação pública convencional e LED selecionadas pelo plano amostral.  

1.1.2. Grandezas Luminotécnicas, frisa-se: no Sistema de IP LED:  
Iluminância Média – Em (Lux) e Uniformidade (U): 

Tempo necessário para realizar, “in loco”, após a ação de EE, medições luminotécnicas visando verificar o 
atendimento da NBR 5101 com relação aos dois indicadores a seguir: iluminância média e uniformidade.  

As medições serão realizadas amostralmente respeitando o número máximo de amostras estabelecidos neste 
documento. 

1.2. CAMPANHA DE MEDIÇÕES DE GRANDEZAS ELÉTRICAS  

1.2.1. Medições elétricas em amostras convencionais: IP existente 

Visando permitir o rastreio de cada amostra de luminária existente retirada da área de abrangência do 
projeto e medida em bancada de testes, deve-se preencher um quadro resumo, cujo conteúdo será 
apresentado a seguir. 

1.2.2. Fotos de medições elétricas em amostras de luminárias convencionais 

Visando arquivar evidências visuais do processo de medições elétricas, fica estabelecido, que ao final de 
cada subconjunto deste relatório, deverá ser criado um quadro de fotos, frisa-se: amostral, do processo de 
realização das medições elétricas. 
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1.2.3. Medições elétricas em amostras LED: IP LED 

Visando permitir o rastreio de cada amostra de luminária LED submetida a medições elétricas em bancada 
de testes na área de abrangência do projeto, deve-se preencher um quadro resumo, cujo conteúdo será 
apresentado a seguir.  

1.2.4. Fotos de medições elétricas em amostras de luminárias LED 

Visando arquivar evidências visuais do processo de medições elétricas, fica estabelecido, que ao final de 
cada subconjunto deste relatório, deverá ser criado um quadro de fotos, frisa-se: amostral, do processo de 
realização das medições elétricas. 
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1.3. CAMPANHA DE MEDIÇÕES DE GRANDEZAS LUMINOTÉCNICAS   

De acordo com o plano amostral, após a instalação das luminárias LEDs, deve-se realizar medições 
luminotécnicas na área de abrangência do projeto, cujo objetivo é descobrir, “in loco”, se os indicadores de 
Iluminância Média (Emed) e Uniformidade (U) atende ou não a NBR 5101. 

1.3.1. Escolha do Ponto de Medição Luminotécnica “In Loco” 

Preferencialmente, cada “cenário/padrão” estabelecido no projeto luminotécnico deve receber, no mínimo, 
1 (uma) medição luminotécnica “in loco”.  

A seguir, condições a serem atendidas: 

a) Na hipótese do número de “cenários/padrões” ser superior ao número disponível de medições 
luminotécnicas do plano amostral, o município definirá os “cenários/padrões” de maior relevância; 

b) Na hipótese do número de medições luminotécnicas disponível no plano amostral ser superior ao 
número de “cenários/padrões”, o município poderá, a seu critério, eleger vários pontos de medição no 
mesmo logradouro e/ou vários logradouros no mesmo “cenário/padrão, até atingir o número máximo 
de medições luminotécnicas disponível para uso. 

c) A critério do município, na hipótese de o objetivo ser atingido com uma cota menor de medição 
luminotécnica em relação ao número total disponível no plano amostral, principalmente em projetos 
com baixo número de “cenários/padrões”, poderá o município optar por utilizar parcialmente o total 
de medições luminotécnicas disponíveis. 

Os resultados decorrentes das respectivas medições luminotécnicas deverão ser organizados na forma de 
quadros resumo, de modo que, cada ponto de medição terá seu quadro específico, a conforme a seguir. 

Frisa-se, que todas as medições luminotécnicas “in loco” deverão possuir registros fotográficos que farão 
parte deste documento como evidências de sua realização. 
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1.3.2. Malha de Medição Luminotécnica “In Loco” - LED 

Com o objetivo de avaliar os resultados luminotécnicos “in loco”, deve-se realizar medições de iluminância 
e uniformidade, de acordo com a malha de inspeção sugerida pela norma NBR 5101.  Na Figura 1, a seguir, 
é demonstrada a malha de inspeção a ser utilizada.  

A iluminância média será calculada através da média aritmética das medições efetuadas em todos os pontos 
da malha (x), enquanto a uniformidade é a relação entre a iluminância mínima - Emin e a iluminância média 
- Em obtidos na respectiva medição.  

Para o entendimento da Figura 1 a seguir, temos que: “s” é o espaçamento entre postes; “Sgt” (𝑆𝑆𝑔𝑔𝑡𝑡 = 0, 2 × 
𝐹𝐹r) é o espaçamento transversal e “fr” é a largura da faixa de rolamento. 

Na malha de verificação os pontos de medição são a intersecção das linhas transversais e longitudinais à pista 
e às calçadas, sendo: 

 Uma linha transversal alinhada com cada luminária; 
 Uma linha transversal no ponto médio entre as duas luminárias; 
 Uma linha longitudinal no eixo de cada faixa; 
 Uma linha longitudinal no eixo de cada calçada; 

a) Figura 1 

 

Devido aos inúmeros arranjos e configurações físicas, tanto da via quanto do sistema de iluminação pública, 
possíveis de serem encontrados na malha viária das cidades brasileiras, a saber:  

i. Nº de faixas de rolamentos (simples, duplo, triplo etc.);  
ii. Presença ou não de canteiro central; 

iii. Arranjos de posteamentos (unilateral, bilateral, canteiro central etc.) 

Fica estabelecido que a malha da Figura 1 trata-se de uma referência e que deverá ser adaptada, se 
necessário, para cada caso concreto. 

 

1.3.3. Amostras Medições Luminotécnicas “In Loco” – LED 
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a) PONTO DE MEDIÇÃO LUMINOTÉCNICA 1 (“in loco”) / LED - CENÁRIO/PADRÃO 
“X” 

 
  “s” é o espaçamento entre postes  

calçada  

               
25 passeio 1 12    3    12    28 
                 
  meio-fio               

pista 

fr 

                 
32    14    5    14    33 
30 faixa de rolamento (fr) 12    5    11    30 
27    10    4    10    26 
                 

  divisão de faixa de rolamento / canteiro central  

fr 

                 
                 
 faixa de rolamento (fr)              
                 

                 

calçada  

  meio-fio               
                 
12 passeio 2 7    3    4    10 
               

 

b) PONTO DE MEDIÇÃO LUMINOTÉCNICA ”n” (“in loco”) / LED - 
CENÁRIO/PADRÃO “n” 

 
  “s” é o espaçamento entre postes  

calçada  

               
25 passeio 1 12    3    12    28 
                 
  meio-fio               

pista 

fr 

                 
32    14    5    14    33 
30 faixa de rolamento (fr) 12    5    11    30 
27    10    4    10    26 
                 

  divisão de faixa de rolamento / canteiro central  

fr 

                 
27    10    4    10    33 
30 faixa de rolamento (fr) 12    5    11    30 
32    14    5    12    26 
                 

calçada  

  meio-fio               
                 
25 passeio 2 12    3    12    28 
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1.4. DETERMINAÇÃO DA ECONOMIA 

a) Resumo das Medições Elétricas dos Subconjuntos: PRÉ-RETROFIT 

A B C D E F G H 

Potência 
nominal 
(Watts) 

Média das 
potências 
medidas 
(Watts) 

Desvio 
Padrão das 
potências 
medidas 

Número de 
amostras dos 
subconjuntos 

CV Erro 
Padrão 

Estatística 

(t) 

Incerteza 

Absoluta 

(Watts) 

(%) 

400 425 17,7 48 4% 2,55 2,01 5,12 1% 

100 108 18,8 41 17% 2,94 2,02 5,93 5% 

Legenda: Colunas 

A. Potência Nominal da Luminária: Catálogo ou Placa; 

B. Média das potências medidas para cada subconjunto: fórmula disponível no Excel com a sintaxe 
MÉDIA (x1, x2, ...); 

C. Desvio Padrão das potências medidas para cada subconjunto: fórmula disponível no Excel com a sintaxe 
DESVPAD.A(x1, x2, ...); 

D. Número de amostras dos subconjuntos: resultado da distribuição da amostra inicial do plano amostral 
por cada subconjunto; 

E. Coeficiente de Variância: ((Desvio padrão / (média das potências medidas)) x 100; 

F. Erro Padrão: (Desvio Padrão / (raiz quadrada do número de amostras do subconjunto)); 

G. Estatística (t): A função para isto no Excel é INV.T.BC(5%;n-1), onde 5% representam o nível de 
confiança de 95% (1-5%) e n é o número da amostra do subconjunto (não esquecer de diminuir uma 
unidade no número da amostra do subconjunto antes de inserir na função do Excel, ou seja, n-1); 

H. Incerteza Absoluta e Percentual:  

Absoluta: Erro Padrão multiplicada pelo valor “t”; 

Percentual: (Incerteza Absoluta / Média das potências medidas do subconjunto) x 100 

b) Ajuste de potência da Linha de Base Inicial: PRÉ-RETROFIT 

Após finalizada a campanha de medições elétricas “antes” da ação de EE, ou seja, ainda no âmbito do 
conjunto: luminária + reator, convencionais, a média das potências (W) medidas durante a respectiva 
campanha deverão ser comparadas com as potências (W) nominais das luminárias existentes. 

Na hipótese de haver uma variação de valor entre a média das potências apuradas nas medições das luminárias 
convencionais, para mais ou para menos, essa variação deverá ser incorporada na linha de base inicial tanto 
na potência nominal  existente quanto na potência da luminária ajustada (quando houver), de modo a agregar 
as variações medidas em bancada. 

Deve-se garantir a realização de 1 (uma) verificação de ajuste de linha de base para cada cenário / padrão 
existente no projeto luminotécnico. O ajuste deverá contemplar tanto a potência nominal da luminária 
existente no respectivo cenário/padrão, quanto a luminária ajustada (quando houver ajuste), de modo que o 
percentual de aumento ou redução em relação a potência nominal existente seja transferido e aplicado na 
potência nominal da luminária ajustada. 
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1 X 400 440 425 - 3,4% 250 275 266 

2 Y 400 440 425 - 3,4% N/A 
(compatível) 

N/A 
(compatível) 

N/A 
(compatível) 

3 Z 100 110 108 -1,8% 400 440 432 

c) Resumo das Medições Elétricas dos Subconjuntos: PÓS-RETROFIT 

A B C D E F G H 

Potência 
nominal 
(Watts) 

Média das 
potências 
medidas 
(Watts) 

Desvio 
Padrão das 
potências 
medidas 

Número de 
amostras dos 
subconjuntos 

CV Erro 
Padrão 

Estatística 

(t) 

Incerteza 

Absoluta 

(Watts) 

(%) 

180 182 1,8 69 1% 0,22 2,00 0,44 1% 

120 123 2,5 20 2% 0,56 2,09 1,17 1% 

Legenda: Colunas 

A. Potência Nominal da Luminária: Catálogo ou Placa; 

B. Média das potências medidas para cada subconjunto: fórmula disponível no Excel com a sintaxe 
MÉDIA (x1, x2, ...); 

C. Desvio Padrão das potências medidas para cada subconjunto: fórmula disponível no Excel com a sintaxe 
DESVPAD.A(x1, x2, ...); 

D. Número de amostras dos subconjuntos: resultado da distribuição da amostra inicial do plano amostral 
por cada subconjunto; 

E. Coeficiente de Variância: ((Desvio padrão / (média das potências medidas)) x 100; 

F. Erro Padrão: (Desvio Padrão / (raiz quadrada do número de amostras do subconjunto)); 

G. Estatística (t): A função para isto no Excel é INV.T.BC(5%;n-1), onde 5% representa o nível de 
confiança de 95% (1-5%) e n é o número da amostra do subconjunto (não esquecer de diminuir uma 
unidade no número da amostra do subconjunto antes de inserir na função do Excel, ou seja, n-1); 

H. Incerteza Absoluta e Percentual:  

Absoluta: Erro Padrão multiplicada pelo valor “t”; 

Percentual: (Incerteza Absoluta / Média das potências medidas do subconjunto) x 100. 
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d) Ajuste de potência da Linha de Base Inicial: PÓS-RETROFIT 

Após finalizada a campanha de medições elétricas “após” a ação de EE, ou seja, no âmbito da tecnologia 
LED, a média das potências (W) medidas durante a respectiva campanha deverão ser comparadas com as 
potências (W) nominais das respectivas luminárias LED. 

Na hipótese de haver uma variação de valor entre a média das potências apuradas nas medições das luminárias 
LED, para mais ou para menos, essa variação deverá ser incorporada na linha de base inicial da potência 
nominal  LED, de modo a agregar as variações medidas em bancada. 

Deve-se garantir a realização de 1 (uma) verificação de ajuste de linha de base para cada cenário / padrão 
apresentado no projeto luminotécnico.  

A B C D E 

    ((D/C)-1)X100) 

Retrofit Cenário / 
Padrão 

Potência 
nominal da 

luminária LED 
(W) 

Média das potências 
medidas em bancada 

(W) = potência 
ajustada 

Percentual (%) para (-) ou 
(+) em relação a potência 

nominal da luminária LED 

1 X 120 123 2,5% 

2 Y 180 182 1,1% 

3 Z 180 182 1,1% 
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1.4.1. LINHA DE BASE AJUSTADA DO PROJETO: APÓS a Ação de EE 

Deve-se garantir a realização de 1 (uma) construção de linha de base para cada cenário/padrão estabelecido 
no projeto luminotécnico. 

Cenário/Padrão: “X” 

a) Característica da luminária convencional existente VS 400W 

b) Característica da luminária convencional compatível com a NBR 5101 VS 250W 

c) Característica da luminária LED 120W 

 

Condição da Luminária convencional existente  Superdimensionada 

 

Neste momento, deve-se adotar a contribuição da potência do reator medida em bancada de testes. 

 

  

400
425

250 266

120 123

Po
tê

nc
ia

 (W
)

luminária
convencional

existente
(nominal)

luminária 
convencional

existente
+

Reator
(medido)

luminária
convencional
compatível
com NBR 

5101
(nominal)

luminária 
convencional
compatível

+
Reator

(ajustado)

Linha de base ajustada do projeto

luminária
LED

(nominal)

luminária
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Cenário/Padrão: “Y” 

a) Característica da luminária convencional existente VS 400W 

b) Característica da luminária convencional compatível com a NBR 5101 VS 400W 

c) Característica da luminária LED 180W 

 

Condição da Luminária convencional  existente  Compatível 

 

Neste momento, deve-se adotar a contribuição da potência do reator medida em bancada de testes. 
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Cenário/Padrão: “Z” 

d) Característica da luminária convencional existente VS 100W 

e) Característica da luminária convencional compatível com a NBR 5101 VS 400W 

f) Característica da luminária LED 180W 

 

Condição da Luminária convencional  existente  Subdimensionada 

 

Neste momento, deve-se adotar a contribuição da potência do reator medida em bancada de testes. 
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1.4.2. POPULAÇÃO 

a) População A: Representa 100% dos logradouros e/ou praças, cenários/padrões e luminárias do projeto 

R
et

ro
fit

 

C
en
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 / 
pa

dr
ão
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ód
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da
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liz
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Nome do logradouro/praça Nome do bairro / município Qtd. de 
luminárias 

1 X 1.1 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 35 

  1.2 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 25 

  1.3 Praça xxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 50 

Subtotal 110 

2 Y 2.1 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 5 

  2.2 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 75 

  2.3 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 40 

  2.4 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 15 

Subtotal 135 

3 Z 3.1 Praça xxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 80 

  3.2 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 3 

  3.3 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 7 

  3.4 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 8 

  3.5 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 2 

  3.6 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 50 

  3.7 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 35 

  3.8 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 42 

  3.9 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 8 

  3.10 Rua xxxxxx Bairro xxxxx / Município xxxxx 10 

Subtotal 245 

Total Geral 490 
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b)  População B: Representa 100% dos tipos de tecnologia e de valores de potência das luminárias 
convencionais antes da ação de eficiência energética 
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VS  
100W 

VS 
400W  

Qtd. de 
luminárias 

1 X 1.1 35  35 

  1.2  25 25 

  1.3 10 40 50 

Subtotal 45 65 110 

2 Y 2.1 5  5 

  2.2 75  75 

  2.3  40 40 

  2.4 15  15 

Subtotal 95 40 135 

3 Z 3.1  80 80 

  3.2 3  3 

  3.3 7  7 

  3.4 8  8 

  3.5 2  2 

  3.6 50  50 

  3.7  35 35 

  3.8  42 42 

  3.9 8  8 

  3.10 10  10 

Subtotal 88 157 245 

Total Geral 228 262 490 
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Código da localização 

Quantidade de luminárias 

Tecnologia e potência nominal da 
luminária existente (W) 

Média das potências medidas do 
conjunto convencional: L+R (W) 

Potência média ajustada do conjunto 
convencional compatível com NBR 
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Potência nominal da luminária LED 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - 
CRESIM 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. /2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2022 

 
 

ANEXO II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E HABILITAÇÃO 
 
 

..................................................................................................., com sede na 

......................................................, cidade de...................................................l, inscrito 
no CNPJ sob o nº. ........................................, licitante do Pregão Presencial nº. 
............/............................, promovido CONSORCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE 
INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – CRESIM, do município de Campo Erê – SC, declara sob aspenas da 
Lei, conforme Art. 4º, Inc VII da lei 10520/02 que cumpriu fielmente todos os requisitos de comprovação 
para habilitação da Licitação – Modalidade Pregão Presencial. 

 
 

Campo Erê, SC, ............de ................................................. de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Responsável 
Carimbo CNPJ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - 
CRESIM 

 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2022 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 7º DA CF/88 
 
 
 
 

............................................ , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

..........................,   centro, na cidade ..................................., devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº.    .......................................... DECLARA, sob as penas da Lei, que 

atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, 

do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 

menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis 

anos trabalhando em qualquer tipo de função. 

 
 

Campo Erê (SC), ............ de .................................................. de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Responsável 

Carimbo CNPJ 



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 96

 

  

ESTADO DE SANTA CATARINA  
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - 
CRESIM 

 
 

ANEXO IV 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2022 

ABERTURA: 00/00/21 as 00:00 

No dia ... do mês de......... do ano de 2022, compareceram, de um lado o CONSORCIO PÚBLICO 
DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM, Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.279.570/0001-68, com sede 
administrativa localizada na Rua 1ª de Maio, 736, Centro, CEP: 89980-000 – Campo Erê, representado por 
seu Presidente, o Sr. IVAN JOSÉ CANCI, inscrito no CPF sob nº. 625.835.909-44, doravante denominada 
ORGÃO GERENCIADOR e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA 
ATA, que firmam à presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 02/2022 Processo Licitatório nº. 02/2022, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para o CONSÓRCIO, objetivando o Registro de Preço para 
Contratação de empresa de engenharia elétrica para realizar serviços de engenharia, projeto, 
consultoria, assessoria técnica, administração, gerenciamento, supervisão, acompanhamento e 
fiscalização de obras e demais serviços referentes à execução de projeto de eficiência energética em 
iluminação pública LED, conforme ELETROBRAS - Chamada Pública Procel Reluz – 01/2022 – 
Projetos de Iluminação Pública – Led Procel Reluz (Órgão gerenciador/ CONSORCIO DA REGIÃO 
DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL). 

 
Abaixo segue os licitantes que participarem da licitação e que tiveram itens vencedores: 
....................... 

 
As empresas DETENTORAS DA ATA resolvem firmar á presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 
acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela 
Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, e pelas condições do edital, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente terno tem por objetivo e finalidade de constituir o Sistema de Registro de Preços O objeto 
da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para o CONSÓRCIO, objetivando: 
Registro de Preço para Contratação de empresa de engenharia elétrica para realizar serviços de engenharia, 
projeto, consultoria, assessoria técnica, administração, gerenciamento, supervisão, acompanhamento e 
fiscalização de obras e demais serviços referentes à execução de projeto de eficiência energética em 
iluminação pública LED, conforme ELETROBRAS - Chamada Pública Procel Reluz – 01/2022 – Projetos 
de Iluminação Pública – Led Procel Reluz. 
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Tudo em conformidade com as especificações constantes no edital, nas condições definidas na ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente da transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preço. 

 
1.2. A existencia de preços registrados não obriga o CONSÓRCIO a aquisição com os respectivos 
fornecedores na totalidade dos materiais e/ou serviços registrados, sendo facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa as licitações, sem cabimento de recurso, sendo asegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferencia em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR LOTE, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do registro, conforme segue: 
........................................................................................... 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses a conta da data da assinatura da 
ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. ORGÃO GERENCIADOR: 
4.1.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos materiais 
e/ou prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro, próprias 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Detentora da Ata. 

 
4.2. DETENTORA DA ATA: 
4.2.1. A Detentora da Ata assumirá responsabilidade pela entrega dos materiais e/ou prestação dos 
serviços, nos quantitativos solicitados, bem como por quaisquer danos decorrentes, causados as municiípios 
ou a terceiros, sem prejuízo da responsabilidade civil prevista na legislação específica. 
4.2.2. Observar rigorosamente todas as normas de prevenção e segurança inerente ao respectivo ramo de 
atividade. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1 . A Ata de Registro de preço será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preço quando: 
5.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preço a que estiver vinculado; 
b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) Em qualquer hipótese se inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 98

 

  

d) Não aceitar reduzir preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
idôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de fevereiro de 2002. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentados. 
5.1.2 . Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar contrato de acordo com a Ata de Registro de Preços, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior. 
5.2 .Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 
registro. 
5.3 .O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
5.4 .A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO/CONSÓRCIO, facultada a esta a aplicação das sansões 
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
5.5 .Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. Os materiais e/ou serviços, serão fornecidos de acordo com a necessidade, sendo que a entrega deverão 
ser conforme constante no Termo de Referencia / Anexo I, bem como demais informações. 
6.2. A entrega será diretamente no CONSÓRCIO ou Departamento/Secretaria, constante na Autorização 
de Fornecimento. 
6.3. Toda e qualquer despesas decorrentes da entrega dos materiais e/ou serviços, serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa, sem qualquer ônus para o CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será em ate 5 (cinco) dias, após a entrega do solicitado ou execução dos serviços, em 
moeda corrente nacional, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica correspondente. 
7.2. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deve-se em observância ao Protocolo do ICMS n° 85, de 
09 de julho de 2010. 
7.3. Os materiais e/ou serviços sem Nota Fiscal Eletrônica serão recusados por não estarem acompanhados 
de documento fiscal hábil. 
7.4. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 
8.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - 
CRESIM, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, independente de suas 
transcrições. 

 
CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preço correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuárias da Ata, cujos Programa de Trabalho e Elemento de Despesas 
constarão nas respectivas Autorizações de Fornecimento, observadas as condições estabelecidas no edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 . À Detentora da Ata que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao CONSÓRCIO por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá 
abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e, Ainda nos termos do artigo 
7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato na imprensa oficial do CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO. 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir dúvidas     ou questões oriundas do 
presente instrumento. 

 
E, por estarem as partes e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Campo Erê/SC, ...., .de ............. de 2022. 

 
 
                                                           _________________________ 

      IVAN JOSÉ CANCI 
 PRESIDENTE DO CRESIM 

 
 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 
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CIGAMVALI

CHAMAMENTO PÚBLICO 01_22 - SANEAMENTO
Publicação Nº 3993330

 

 

Rua Arthur Gumz, N° 88 – Vila Nova, CEP 89.259.340, Jaraguá do Sul/SC 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2022 

 
PROCEDIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO DE 
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nível de detalhamento suficiente para 
definir qual a modalidade de 
contratação que melhor se adapta a 
solução sustentável para à 
implantação e prestação de serviço 
de operação e manutenção e 
monitoramento dos sistemas de 
abastecimento de água e 
esgotamento sanitário dos 
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PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PMI-01/2022 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu- 
CIGAMVALI, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, com sede à Rua Arthur 
Gumz, 88 – Bairro Vila Nova – Jaraguá do Sul – CEP 89259-340 – Telefone (47) 
3370-7933 doravante denominado CIGAMVALI,  neste ato representado por seu 
Presidente o Prefeito do Município de Barra Velha (SC) Sr. Douglas Elias da 
Costa, vem apresentar, por meio deste instrumento, os parâmetros para a 
participação de interessados no Procedimento de Manifestação de Interesse 
PMI-01/2022, observados os diplomas legais de respaldo, abaixo indicados, bem 
como outros pertinentes e aplicáveis e os termos dispostos no presente 
documento e em seus anexos. 

1.2 O Edital de PMI- 01/2022 é composto pelos seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Modelo de Requerimento para Autorização e Apresentação de 
Estudos. 
Anexo II – Modelo de Declaração de Transferência dos Direitos Autorais 
Anexo III – Termo de Referência 
 

1.3 O PMI-01/2022 respalda-se nos seguintes normativos: 

a) Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
b) Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995; 
c) Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015; 
d) Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 
 

2. OBJETO 

2.1 O presente Procedimento de Manifestação de Interesse -  PMI-01/2022, visa 
apresentação de estudos de viabilidade técnica-operacional, socioambiental, 
econômico-financeira e jurídica-institucional, que contenham nível de 
detalhamento suficiente para definir qual a modalidade de contratação que 
melhor se adapta a solução sustentável para à implantação e prestação de 
serviço de operação e manutenção e monitoramento dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário dos municípios de 
Massaranduba e Schroeder, integrantes do Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Pública do Vale do Itapocu - Cigamvali, nos moldes das Leis: Lei Federal nº 
8.987/1995, Lei Federal nº 11.079/2004, ou sob sugestão da modelagem 
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jurídica, visando a manifestações de interessados em desenvolver, por sua conta 
e risco, levantamentos de informações e estudos técnicos, ambientais, 
econômicos e jurídicos conclusivos, para solução sustentável para os serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário,  incluindo implantação, 
prestação de serviço de operação e manutenção e monitoramento no âmbito do 
território dos Municípios de Massaranduba e Schroeder (SC). 

2.1.4 O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - 
Cigamvali espera receber estudos que apresentem a melhor solução para o 
objeto deste PMI, a seguir denominado PROJETO, aliando a maior qualidade da 
prestação do serviço público possível e a forma mais eficiente de sua realização 
e operação. 

3. DAS REGRAS GERAIS E PRAZOS DO PMI 

3.1 Os questionamentos ou esclarecimentos sobre este PMI deverão ser 
encaminhados para o endereço eletrônico cigamvali@amvali.org.br em até 05 
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de recebimento das manifestações 
dos interessados, que será um dia após a audiência pública para explicação do 
termo de referência, conforme cronograma determinado no item 3.6. 

3.1.1 As respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do CIGAMVALI, 
resguardado o direito de sigilo da identidade do solicitante, no prazo de até 2 
dias úteis do questionamento/esclarecimento. 

3.2 A critério do CIGAMVALI, poderão, consoante disposição no art. 8º do 
Decreto Federal nº 8.428/15, ser realizadas sessões públicas destinadas a 
apresentação de informações, esclarecimentos e características do PROJETO, 
no decurso do prazo aberto para a elaboração e recebimento das Manifestações 
de Interesse, mediante divulgação no sítio eletrônico. 

3.2.1 A visita técnica ao local objeto da PMI, será realizada mediante 
programação com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, com solicitada 
através do email cigamvali@amvali.org.br  

3.3 A realização do presente PMI não implica na realização de qualquer 
procedimento, seja licitatório ou legislativo, para a viabilização do PROJETO, 
conforme definido no art. 6º, inciso III do Decreto Federal nº 8.428/2015. 

3.4 A eventual realização de processo licitatório não está condicionada à 
utilização dos estudos técnicos obtidos por meio do presente PMI, nos termos 
do art. 11 do Decreto Federal nº 8.428/2015. 

3.5 A apresentação de manifestação de interesse, no âmbito deste PMI: 
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3.5.1 não impede a participação dos interessados no futuro procedimento de 
licitação, caso esta seja a opção a ser adotada, conforme art. 18 do Decreto 
Federal nº 8.428/2015; 

3.5.2 não caracterizará nem implicará qualquer tipo de vantagem ou privilégio ao 
participante que apresentar estudos, dados e informações em processos futuros 
que venham a ser adotados para a viabilização do PROJETO ainda que os 
insumos apresentados sejam utilizados para a modelagem, conforme art. 6º, 
inciso II do Decreto Federal nº 8.428/2015. 

3.6 O PMI-01/2022 observará as etapas e os prazos indicados no quadro abaixo: 

• Publicação do Edital: 27/06/2022. 
• Protocolo do Anexo II – Modelo de Requerimento para Autorização para 

Apresentação de Estudos: 27/07/2022. 
• Realização de visita técnica no objeto da PMI, manifestado através do 

requerimento: até 5 dias anteriores a entrega dos estudos. 
• Prazo para apresentação dos estudos: 27/10/2022. 

 

4. DIRETRIZES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Serão autorizados a apresentar os estudos indicados neste PMI, pessoa 
física ou jurídica, de direito privado, individualmente ou em grupo, neste último 
sem necessidade de vínculo formal entre os participantes, que obrigatoriamente 
apresentarem, devidamente preenchido, o pedido de requerimento que compõe 
o Anexo I – Modelo de Requerimento para Autorização para Apresentação de 
Estudos deste Edital, acompanhado da documentação por ele exigida, de acordo 
com os arts. 4º e 5º do Decreto Federal nº 8.428/2015. 

4.1.1 No caso de participação de grupo, o preenchimento do requerimento deve 
ser realizado por todos os integrantes, sendo obrigatória a indicação da(s) 
empresa(s) responsável(is) pela interlocução do grupo com o CIGAMVALI. 

4.1.2 Estão impedidos de participar deste PMI os agentes públicos, incluídos 
servidores e ocupantes de cargos comissionados do CIGAMVALI, bem como 
dos municípios que fazem parte do consórcio. 

4.1.3 Somente serão autorizadas a apresentar estudos no âmbito deste PMI, os 
requisitantes que cumprirem todos os critérios indicados no Anexo I – 
Requerimento para Autorização e Apresentação de Estudos. 

4.2 O pedido de requerimento, obedecido obrigatoriamente o modelo do Anexo 
I – Modelo de Requerimento para Autorização e Apresentação de Estudos 
devidamente assinado, e os documentos por ele exigidos, deverão ser 



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 104

 

Rua Arthur Gumz, N° 88 – Vila Nova, CEP 89.259.340, Jaraguá do Sul/SC 
 

protocolizados, até as 17 horas da data limite, conforme cronograma constante 
do subitem 3.6: 

I. pessoalmente junto ao CIGAMVALI, com sede à Rua Arthur Gumz, 88 – Bairro 
Vila Nova – Jaraguá do Sul (SC), ou pelo endereço eletrônico    
cigamvali@amvali.org.br   

4.2.1 Caberá ao interessado realizar as providências para a entrega da 
documentação até o fim do prazo máximo, não sendo aceita documentação 
extemporânea. 

4.3 A autorização concedida será pessoal e intransferível e conferida sem 
exclusividade e sem garantia de aproveitamento dos estudos técnicos, não 
implicando, em nenhuma hipótese, responsabilidade do CIGAMVALI perante 
terceiros por atos praticados por pessoa autorizada. 

4.4 A autorização poderá ser cassada, revogada, anulada ou tornada sem efeito 
concedida nos termos do art. 7º do Decreto nº. 8.428/2015. 

4.5 Os interessados em participar deste PMI 01/2022, inclusive após 
autorizados, serão responsáveis por todos os custos financeiros e demais ônus 
decorrentes de suas manifestações de interesse, não fazendo jus a qualquer 
espécie de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, 
nem a qualquer remuneração pelo CIGAMVALI, ainda que seus estudos sejam 
usados pelo CIGAMVALI em futura licitação, conforme disposto no art. 6º, IV, do 
Decreto Federal nº. 8.428/2015. 

5. RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS MANIFESTAÇÕES DE 
INTERESSE 

5.1 As manifestações de interesse, contendo os estudos nos termos indicados 
por este PMI, deverão ser encaminhadas, até as 17 horas da data indicada no 
cronograma, conforme condições definidas no Anexo III – Termo de Referência. 

5.3 Os participantes deste PMI somente poderão apresentar os estudos em sua 
totalidade. 

5.4 A fonte das informações deverá sempre ser claramente evidenciada, quando 
for o caso, bem como as premissas que fundamentam as conclusões em cada 
caso. 

5.5 Admite-se o acréscimo de itens abordados ou volumes adicionais e 
complementares, desde que sejam observadas as diretrizes detalhadas ou 
desde que isso se constitua um instrumento para ampliação do espectro de 
abordagem ou aprofundamento técnico. 
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5.6 A qualquer tempo, após a entrega dos estudos, o CIGAMVALI poderá 
solicitar, quanto às manifestações de interesse encaminhadas, informações 
adicionais, apresentações, correções, alterações, levantamentos, investigações 
e estudos sempre que tais ações forem necessárias para atender a demandas 
de órgãos de controle ou para aprimorar o PROJETO. 

5.7 Os estudos apresentados no âmbito deste PMI serão avaliados segundo 
critérios e premissas determinados no Anexo III - Termo de Referência sendo o 
resultado da avaliação publicado no Diário Oficial dos Municípios envolvidos, 
bem como no site do CIGAMVALI. 

5.8 O CIGAMVALI poderá solicitar auxílio técnico de membros da administração 
pública municipal, estadual e de terceiros, durante o presente PMI, 
especialmente para a análise nos estudos apresentados. 

5.9 Os Estudos Técnicos deverão possuir metodologia de trabalho que assegure 
sua ampla publicidade, com vistas a impedir eventual assimetria de informações 
que possa comprometer a competitividade da futura licitação. 

6. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E REMUNERAÇÃO 

6.1 Toda informação contida neste documento, inclusive em seus anexos, e 
possíveis estudos a serem disponibilizados no âmbito deste PMI-01/2022, são 
de propriedade do CIGAMVALI, ou de quem este indicar, servindo aos 
interessados tão somente como orientação para a elaboração de suas 
manifestações de interesse. 

6.2 Serão cedidos pelo participante para o CIGAMVALI, inteiramente sem ônus, 
todos os direitos autorais incidentes sobre os estudos, informações, 
levantamentos, projetos e demais dados e documentos contidos nas 
manifestações de interesse apresentadas, podendo, em qualquer momento, 
todo o material recebido ser utilizado, total ou parcialmente, bem como alterado 
ou adequado pelo CIGAMVALI, de acordo com a oportunidade e conveniência, 
para a formulação de editais, contratos e demais documentos afins ao objeto 
deste PMI, sem que caiba ao MANIFESTANTE quaisquer indenizações, 
reivindicações ou direitos autorais, nos termos do art. 5º inciso V do Decreto 
Federal nº 8.428, de 2015. 

6.2.1 Aos autores e responsáveis pelas manifestações de interesse 
encaminhadas não será atribuída qualquer espécie de remuneração em 
decorrência dos direitos emergentes da propriedade intelectual, ainda que sejam 
utilizados, no todo ou em parte, os estudos, dados, informações ou o modelo de 
serviço fornecido, nos termos do inciso V do art. 5º c/c com o inciso IV do art. 6º 
do Decreto Federal nº 8.428, de 2015. 
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6.3 O valor nominal máximo para eventual pagamento pelo projeto, estará 
vinculado à execução e será fundamentado em prévia justificativa, que poderá 
basear-se na complexidade dos estudos ou na elaboração de estudos similares; 
e não ultrapassará em seu contexto o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais), não cabendo ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do 
Itapocu – CIGAMVALI essa eventual remuneração, e sim ao futuro executor dos 
projetos objetos deste Procedimento de Manifestação de Interesse. 

 

7. DAS PRERROGATIVAS DO CIGAMVALI 

7.1 O CIGAMVALI, a qualquer tempo e independentemente de prévio aviso, 
poderá: 

a) alterar, suspender ou revogar este PMI; e alterar os prazos e datas para cada 
uma das etapas deste procedimento; 

b) contratar estudos técnicos alternativos ou complementares; 

c) iniciar, em qualquer fase do PMI, o processo licitatório relativo ao PROJETO; 

d) divulgar as informações cadastrais dos participantes interessados, ressalvada 
solicitação expressa de sigilo na manifestação de interesse encaminhada; 

e) aproveitar os estudos apresentados, no todo ou em parte, a seu exclusivo 
critério, sendo-lhe facultado, ainda, promover as alterações e adequações que 
entender pertinentes, sem que caibam ao manifestante quaisquer indenizações, 
reivindicações ou direitos autorais; e solicitar informações adicionais aos 
interessados quanto às manifestações encaminhadas a qualquer tempo. 

8. DA CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O CIGAMVALI consolidará as informações obtidas nas manifestações de 
interesse recebidas, podendo combiná-las com as demais informações técnicas 
eventualmente disponíveis para instruir a preparação dos documentos da 
concepção do PROJETO. 

8.1.1 O CIGAMVALI poderá optar por utilizar soluções que não tenham sido 
apresentadas pelos proponentes para a definição das condições de eventual 
concessão de serviço público. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O presente PMI não confere qualquer espécie de exclusividade ao 
manifestante nem gera direito de preferência ou concessão de qualquer 
vantagem ou privilégio para a outorga da concessão ou da permissão. 
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9.2 Este PMI não obrigará o Poder Público a realizar a licitação ou a contratar o 
objeto do Estudo Técnico, não gerando, por si só, qualquer direito ao 
ressarcimento dos valores envolvidos na sua elaboração. 

9.3 A realização de eventual processo licitatório não está condicionada dos 
Estudos Técnicos obtidos por meio dos interessados participantes deste PMI. 

9.4 A autorização para a realização dos Estudos Técnicos não implicará, em 
qualquer hipótese, co-responsabilidade do Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI perante terceiros pelos atos praticados 
pelo manifestante da proposta. 

9.5 O presente PMI poderá ser revogado ou anulado pela Consórcio 
Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI , não 
gerando, por conta da revogação ou da anulação, qualquer direito de 
ressarcimento dos valores envolvidos na elaboração dos Estudos Técnicos. 

9.6 A Diretoria do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu 
– CIGAMVALI  procederá à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, 
segundo as diretrizes governamentais vigentes, e decidirá sobre a conveniência 
e oportunidade das propostas, inclusive realizando a avaliação e a seleção dos 
trabalhos apresentados pelos técnicos dos Municípios de Massaranduba e 
Schroeder que são partes interessadas na presente PMI. 

9.7 O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – 
CIGAMVALI  poderá consolidar os Estudos Técnicos obtidos por meio do PMI, 
podendo combiná-los com as informações técnicas disponíveis em outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, sem prejuízo 
de outras informações obtidas junto a outras entidades e a consultores externos 
eventualmente contratados para esse fim, bem como oriundos de outros PMIs. 
Jaraguá do Sul, 27 de Junho de 2022. 

DOUGLAS ELIAS DA COSTA 
Prefeito de Barra Velha - Presidente CIGAMVALI 

 
 

FABIANO SPEZIA 
Diretor Executivo do CIGAMVALI 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito de Massaranduba 

 
 

FELIPE VOIGT 
Prefeito de Schroeder  
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ANEXO I  

 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL, AMBIENTAL, 
ECONÔMICO-FINANCEIRA, JURÍDICA-INSTITUCIONAL PREVISTOS 
NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE n. 001/2022 

 

Senhor Diretor Executivo do CIGAMVALI, 

 

Solicitamos autorização para elaboração dos Estudos de Viabilidade em 
atendimento ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE n. 01/2022, conforme informações 
abaixo: 

 

NOME:_____________________________________________________ 

CPF/CNPJ:____________________________________________ 

Profissão ou ramo de 
atividade:_______________________________________________
___ 

Endereço 
físico:__________________________________________________ 

Endereço eletrônico:______________________  Telefone: 
_____________ 

Valor de custos do Estudo: R$ _______________ 

Valor estimado para ressarcimento: R$ ____________________ 

 

Cidade, ________ de _____________________________ de  ______. 

   ____________________________________ 
     Representante Legal  
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DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS: 

 

1. Cópia do documento de identidade e habilitação profissional, quando o 
interessado for pessoa física; 

 

2. Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do contrato ou estatuto social, com 
última alteração, ata de constituição da diretoria atual, ou documentos que 
comprovem a representação legal; 

 

3. Comprovante de endereço residência, se pessoa física, ou da sede do 
estabelecimento empresarial, se pessoa jurídica; 

 

4. Documentação comprobatória de experiência na realização de estudos para 
PMI – Procedimento de Manifestação de Interesse, para serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

 

Declaração de transferência à administração pública dos direitos associados aos 
projetos, levantamentos, investigações e estudos selecionados. 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAMOS, que transferimos, desde já, ao 
Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - Cigamvali  
e aos Municípios de Massaranduba e Schroeder os direitos autorais 
sobre estudos a serem elaborados em razão da participação no 
procedimento de manifestação de interesse decorrente do Edital de 
Chamamento Público para Manifestação de Interesse nº 001/2022. 

 

 

XXXXXXXX, _____ de __________de ______. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
  (Interessado ou Representante Legal) 
          (CPF/CNPJ do interessado) 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
O presente Termo de Referência (TR), tem por finalidade estabelecer as 
condições para a elaboração dos estudos relativos ao Procedimento de 
Manifestação de Interesse - PMI No. 001/2022. 

 
 

2. ESCOPO: 
 
 
Apresentação, por sua conta e risco, de levantamentos de informações e estudos 
técnicos, ambientais, econômicos e jurídicos conclusivos, para solução 
sustentável para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário,  
incluindo implantação, prestação de serviço de operação e manutenção e 
monitoramento no âmbito do território dos Municípios de Massaranduba e 
Schroeder (SC),. 
 
Os estudos, deverão atender às necessidades solução sustentável para à 
implantação, prestação de serviço de operação e manutenção e monitoramento 
dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dos municípios 
de Massaranduba e Schroeder, integrantes do consórcio CIGAMVALI – SC, em 
consonância às diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

 
 
3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 
 
Os estudos deverão compreender os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário nos Município de Massaranduba e Schroeder, 
compreendendo áreas urbana e rural. 
 
4. PRAZO DO PROJETO: 
 
O prazo limite de projeto é de 35 anos. É facultado à Autorizada a definição do 
prazo de projeto viável, observado o referido prazo limite. 
 
 
5. DO CONTEÚDO MÍNIMO DOS ESTUDOS 
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Os estudos deverão apresentar as proposições de englobem as variáveis, 
técnica-operacional, econômico-financeira, socioambiental e jurídico-
institucional, dos serviços públicos de saneamento básico previsto no item 
anterior, a ser eventualmente contratado, em observância aos regramentos 
previstos no art. 175 da CF/88 e nas Leis Federais nº 8.987/1995, nº 9.074/1995 
e nº 11.079/2004. 
 
Os Estudos a serem apresentados, deverão observar o disposto na Instrução 
Normativa N.TC 0022/2015, que “Estabelece procedimentos para o controle e 
orientação referente à etapa de planejamento das Concessões Administrativas 
e Patrocinadas (denominadas de Parcerias Público-Privadas - PPP) e das 
Concessões Comuns, a serem exercidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina. 
 
Os estudos deverão ser estruturadas conforme as seguintes diretrizes: 
 
 
5.1.  Resumo Executivo do Projeto 
 
5.1.1. Justificativa do Projeto 

 
5.1.2. Descrição do Modelo de Contratação proposto(Concessão, PPP ou 

outro); 
 

5.1.3. Descrição dos serviços previstos à serem executados pela futura 
concessionária; 
 

5.1.4. Indicação do investimento total em água e esgoto para o período do 
projeto (CAPEX TOTAL); 

 

5.1.5. Indicação da Receita total dos serviços  prevista para o período do Projeto 
(RECEITA TOTAL); 
 

5.1.6. Indicação da Taxa Interna de Retorno (TIR) do projeto  
 

Nota 01: A Taxa Interna de Retorno – TIR do projeto, deverá ser apresentada de forma detalhada, 
comparada ao Custo Médio Ponderado de Capital (Weighted Average Cost of Capital – WACC) 
aplicável ao setor de saneamento, expresso em termos reais. 

 

5.1.7. Apresentação da Estrutura Tarifária proposta 
 
5.1.8. Cronograma de Implantação do Projeto 
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Cronograma detalhado das diferentes fases de implantação do Projeto, 
compreendendo a indicação dos prazos previstos desde o planejamento até a 
contratação dos serviços. 
 
5.1.9. Organograma de relacionamento entre partes interessadas 

(Stakeholders), no processo de planejamento, Obra, Operação, 
Manutenção e Monitoramento do projeto. 
 

5.1.10. Apresentação da análise de “Value for Money”. 
 

Nota 1: A análise de “Value for Money”. 
 
A análise deverá constar da comparação dos custos do projeto no modelo indicado pela 
Autorizada, comparada a alternativa de implantação pelo poder público, por método tradicional. 
 
A análise deverá apresentar aspectos qualitativos e quantitativos, devendo ser destacados no 
mínimo os seguintes tópicos: 
 

• Know-how aplicado nas soluções de engenharia; 
• Atendimento aos prazos legais; 
• Disponibilidade dos serviços a sociedade; 
• Redução do tempo de conclusão do projeto; 
• Agilidade na aquisição de produtos e serviços; 
• Redução dos custos de construção, operação e manutenção; 
• Alocação de riscos; 
• Redução de gastos e melhor alocação de recursos públicos. 

 
A análise deverá constar de uma conclusão objetiva, de forma a demonstrar as vantagens do 
projeto no modelo proposto, comparada a condição de contratação pelo poder público pelos 
método tradicional. 
 
 
5.2. Diretrizes Técnico-Operacionais 
 
5.2.1. Diagnóstico sintético Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário  
 

• Diagnóstico dos serviços de abastecimento de água; 
 

• Diagnóstico dos serviços de esgotamento sanitário; 
 

• Diagnóstico dos serviços de gestão comercial. 
 
 
5.2.2. Projeção das demandas do sistema de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário 
 

• Projeção populacional: 



25/06/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3896

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 114

 

Rua Arthur Gumz, N° 88 – Vila Nova, CEP 89.259.340, Jaraguá do Sul/SC 
 

 
• Parâmetros Técnicos (consumo per-capita, K1, K2, C (coeficiente 

de retorno), qi (coeficiente de infiltração), características do esgoto 
bruto (DBO, DQO, entre outros), e demais parâmetros aplicáveis. 
 

• Projeção de atendimento dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário considerando áreas urbana e rural, 
respeitados os prazos da Lei 14.026/2020. 

 
 
5.2.3. Concepção Técnica dos Sistemas Propostos  

 
5.2.3.1. Sistema de Abastecimento de Água 

 
• Descrição e fluxograma da concepção geral dos sistemas de 

abastecimento de água proposto para áreas urbana e rural; 
 

• Diagnóstico dos sistemas de abastecimento de água; 
 

• Representação esquemática das áreas de atendimento e 
delimitação das áreas de abastecimento; 

 
• Projeção das vazões (vazão média, máxima diária e máxima 

horária) de água, incluindo suas perdas; 
 

• Indicação da localização  
 

• Representação esquemática da solução proposta para as 
principais estruturas do sistema de abastecimento de água 
 

•  (mananciais, Captação e adução de água bruta. Tratamento de 
água, adução de água tratada, reservação, redes de distribuição, 
ligações e hidrometração. 

 

• Indicação dos mananciais a serem utilizados, com comprovação de 
sua capacidade de uso e suas respectivas estruturas de captações 
e adução de água bruta; 
 

• Indicação das estruturas de tratamento de água e respectivos 
efluentes; 

 

• Indicação das estruturas de adução de água tratada, reservação e 
redes de distribuição 
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• Representação gráfica, com indicação dos locais previstos para as 
estruturas do sistema de abastecimento de água 
 

 
 
5.2.4. Concepção Técnica dos Sistemas Propostos para Esgotamento Sanitário 

 
• Descrição e fluxograma da concepção geral dos sistemas de 

esgotamento sanitário proposto para áreas urbana e rural; 
 

• Diagnóstico dos sistemas de esgotamento sanitário; 
 

• Representação esquemática com a delimitação das bacias 
sanitárias com identificação da transposição das mesmas, com 
caminhamento até o tratamento; 

 
• Projeção das vazões (vazão média, máxima diária e máxima 

horária) de esgoto, considerando vazões de infiltração e sanitária 
(esgoto + infiltração); 

 
• Indicação preliminar, da localização das principais elevatórias de 

esgoto bruto (elevatórias de transposição de bacias e de recalque 
para sistema de tratamento, quando aplicável); 

 
• Representação esquemática da solução proposta para coleta e 

afastamento de esgotos sanitários, incluindo redes coletoras, 
coletores tronco, interceptores, elevatórias principais e linhas de 
recalque; 

 
• Indicação da solução de tratamento de esgoto, fases líquida e fase 

sólida com descrição das tecnologias aplicadas e o 
dimensionamento preliminar das unidades constituintes; 

 

• Indicação dos corpos receptores admitidos para recebimentos dos 
esgotos tratados, com a demonstração da atendimento à 
legislação. 

 

• Representação gráfica, com indicação dos locais previstos para 
tratamento e respectivas necessidades de áreas para sua 
implantação. 

 
 

5.2.5. Descrição de ações relacionadas ao planejamento, obras, operação, 
manutenção e monitoramento dos serviços. 
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• Relação dos Procedimentos de Planejamento, Execução, 
Operação,  Manutenção e Monitoramento, a serem previstos pela 
futura concessionária. 
 

Nota 01: Neste tópico não será necessária a apresentação detalhada dos Procedimentos, mas 
sim a relação de Procedimentos previstos para elaboração pela futura concessionária.  
 

 
5.3. Diretriz socioambiental  

 

• Identificação de interferências existentes nos locais de execução 
das obras e indicação de desapropriações necessárias 

 
• Descrição dos impactos socioeconômicos à comunidade local do 

modelo proposto (Análise de Impacto Tarifário); 
 

• Elaboração de Matriz de Impactos Ambientais previstos e medidas 
de mitigação; 

 
• Definição do enquadramento legal da solução proposta, com a indicação 

dos estudos ambientais necessários para sua aprovação e seus 
respectivos custos e prazos estimativos; 

 
• Descrição de ações socioambientais e de comunicação previstas para as 

fases de Planejamento, Obras, Operação, Manutenção e Monitoramento 
dos serviços. 

 
• Descrição de ações relacionadas a políticas de gestão integrada (Saúde 

e Segurança do Trabalho, Qualidade e Ambiental) para o Planejamento, 
Obras, Operação, Manutenção e Monitoramento dos serviços. 

 

 
5.4. Diretrizes Econômico-Financeiros 

 
Este item, compreende a elaboração do EVTE – Estudo de Viabilidade Técnica 
e Econômico-Financeira, compreendendo: 

 
5.4.1. Composição detalhada dos Investimentos (CAPEX), contendo descrição, 

os critérios e projeção anual, para as intervenções propostas. 
 
Nota 01: Deverão ser considerados investimentos e inclusive reinvestimentos ao longo do 
período do contrato para as substituições e renovações necessárias. 
 
Nota 02: Deverão ser demonstradas separadamente, para sistemas de água e esgoto. 
 
5.4.2. Composição detalhada da receitas e dos custos operacionais (OPEX) 

contendo a descrição, os critérios e projeção, destacando: 
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• Projeção de Receitas  
o Receitas dos serviços de abastecimento de água 
o Receitas dos serviços de esgotamento sanitário e 
o Receitas de serviços complementares, relacionados aos serviços 

prestados; 
 

o Receitas de eventuais fontes alternativas, complementares, 
acessórias ou decorrentes de projetos associados; 

 

• Projeção de Inadimplência; 
 

• Projeção de Impostos; 
 

• Projeção das despesas, com apresentação detalhada: 
 

o Despesas com  pessoal; 
 

o Despesas com energia elétrica; 
 

o Despesas com produtos químicos; 
 

o Tratamento e disposição final de lodo; 
 

o Despesas com veículos e equipamentos; 
 

o Despesas com manutenção dos serviços; 
 

o Despesas com monitoramento ambiental e 
 

o Outras despesas relacionadas aos serviços; 
 
 

• Projeção dos custos de regulação e fiscalização; 
 

• Demonstrativo de Resultados e  
 

• Fluxo de Caixa Descontado com indicação da Taxa Interna de 
Retorno (TIR) e VPL (Valor Presente Líquido) 

 
Nota 01: É facultado a AUTORIZADA a inclusão de outros itens ou detalhamento dos itens 
mínimos destacados. 

 
Nota 02: Os estudos deverão ser apresentados sem admissão de financiamento, ou seja, sem 
alavancagem. 
 
Nota 03: A data base dos estudos deverá ser 30/06/2022. 
 
Nota 04: Os Documentos e planilhas desenvolvidos para avaliação econômico-financeira do 
projeto, deverão ser apresentados em meio eletrônico, com fórmulas discriminadas, sem a 
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exigência de senhas de acesso ou de qualquer forma de bloqueio aos cálculos, e, quando for o 
caso, descrição do inter-relacionamento das planilhas apresentadas. 

 

Nota 05: O EVTE deverá estar alinhado às projeções constantes do item 5.2. Diretrizes Técnico-
Operacionais, deste Termo de Referência. 

 

Nota 06: A Taxa Interna de Retorno – TIR do projeto, deverá ser apresentada de forma detalhada, 
comparada ao Custo Médio Ponderado de Capital (Weighted Average Cost of Capital – WACC) 
aplicável ao setor de saneamento, expresso em termos reais. 

 
5.4.3. Demonstração dos critérios de composição das tarifas, com apresentação 

detalhada da “estrutura tarifária” proposta. 
 
Nota 01: Deverá ser admitido, modelo de tarifa binária com parcela fixa e parcela variável. 

5.4.4. Apresentação da matriz de riscos assumidos pelos parceiros público e 
privado, com a respectiva mensuração explicitando riscos, impactos, e 
respectiva alocação e medidas de mitigação ou compensatórias, 
conforme o caso; 

 
5.4.5. Quando aplicável, à depender do modelo proposto, deverão ser 

apresentadas a descrição das garantias à serem prestadas pela 
Administração Pública, bem como estudo de sua viabilidade, que deverá 
conter, pelo menos, as seguintes informações: 

 
o valor total esperado, ao longo do prazo da parceria, das 

obrigações pecuniárias do parceiro público e 
 

o forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais. 
 

5.4.6. Definição do parâmetro ou do indicador a ser utilizado para a aferição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem como justificativa para a 
sua adoção. 

 

5.5. Diretrizes Institucionais e Jurídicas 
 

5.5.1. Justificativa do Projeto; 
 

5.5.2. Descrição do Modelo de Contratação proposto(Concessão, PPP ou 
outro); 
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5.5.3. Descrição dos serviços previstos à serem executados pela futura 
concessionária; 
 

Nota 01: Compreende a indicação dos serviços a serem prestados pela concessionária, 
necessários para obtenção das condições de viabilidade do projeto e sua sustentabilidade. 

 
5.5.4. Indicação e descrição da estrutura de gestão contratual proposta; 
 
5.5.5. Apresentação dos critérios de avaliação de desempenho, devidamente 

justificados; 
 

5.5.6. Termo de Referência e Minutas do edital, anexos e respectivo contrato; 
 

Nota 01: Deverá ser apresentada a documentação necessária para os procedimentos licitatórios 
futuros incluindo a avaliação da legislação aplicável ao modelo proposto, em especial, com 
análise da legislação municipal, discriminando as especificidades jurídicas locais, as vedações e 
possibilidades de atuação pública e privada no setor e sugestões de providências para viabilizar 
a prestação dos Serviços.  

 

5.5.7. Descrição das ações para implementação do projeto e respectivo 
cronograma 
 

Nota 01: Deverão ser contempladas as ações de equação legislativa municipal, Consulta ao 
Tribunal de Contas, Audiência / Consultas Públicas, entre outras ações pertinentes. 

 

5.5.8. Organograma de relacionamento entre partes interessadas 
(Stakeholders), no processo de planejamento, Obra, Operação, 
Manutenção e Monitoramento do projeto. 
 
 
 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS 
 
Os estudos deverão ser apresentados, em 5 (cinco) volumes independentes, 
com textos em formatação de páginas no tamanho A-4 e desenhos em formatos 
nos tamanhos A-4, A-3, A-2 ou A-1, sendo 01 (uma), via impressa em formato A-
3, encadernada e paginada sequencialmente, com uso de fonte arial, tamanho 
12, espaçamento 1,5.  
 

Nota 1: Quadros e tabelas, inseridos nos textos, deverão ser adicionados na forma editável, 
com referência cruzada, nas citações textuais, não sendo aceita a inserção na forma de 
“figura”. 
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Nota 2: Valores apresentados em projeções, deverão tem linha final com totalização para o 
período do estudo. 

 
Os Estudos, também deverão ser entregues em mídia eletrônica em arquivos do 
tipo “PDF” e em arquivos originais em mídia aberta e editável, em programas de 
uso comum com textos em Word, planilhas e tabelas em Excel e desenhos em 
AutoCAD (DWG) ou Shape-file. 
 
Os estudos devem ser apresentados conforme segue: 
 

• Volume 1 – Resumo Executivo; 
• Volume 2 – Diretrizes Técnico-Operacionais; 
• Volume 3 – Diretrizes Socioambientais; 
• Volume 4 – Diretrizes Econômico-Financeiras e 
• Volume 5 – Diretrizes Institucionais e Jurídicas. 

 

O Conteúdo de cada volume, não deverá ultrapassar o número de páginas a 
seguir descrito: 
 

• Volume 1 – 50 páginas; 
• Volume 2 – 300 páginas; 
• Volume 3 – 100 páginas; 
• Volume 4 – 100 páginas e 
• Volume 5 – Diretrizes Institucionais e Jurídicas – (Sem restrição) 

 
No caso das vias impressas, as mesmas deverão ser encaminhadas em 
envelopes em cuja parte externa e frontal constará os seguintes dizeres: 

 

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – 
CIGAMVALI - CIGAMVALI 

 
Em att. À Fabiano Spezia – Diretor Executivo do Consórcio 
Procedimento de Manifestação de Interesse 01/2022 
Nome do requerente (ou interlocutor em caso de grupo): 
CPNJ/CPF: 
E-mail de contato: 
 
7. DO PRAZO DOS ESTUDOS 
 
Os estudos deverão ser apresentados no prazo de 90 (noventa) dias, após 
divulgação do presente Termo de Referência. 
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8. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 
 
As Autorizadas pelo CONSÓRCIO CIGAMVALI, interessadas na apresentação 
dos estudos conforme presente Termo de Referência, deverão solicitar 
formalmente ao mesmo através do email cigamvali@amvali.org.br  o link de acesso 
aos “DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDOS 
DA PMI 001/2022. 
 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS 
 
A Comissão Especial de Avaliação dos Estudos será formada por representantes 
das Prefeituras Municipais de Massaranduba e Schroeder, do CONSÓRCIO 
CIGAMVALI e consultoria externa contratada, que procederá à avaliação dos 
estudos apresentados utilizando os seguintes procedimentos: 
 
9.1. Avaliação Geral dos Estudos 
 
A avaliação geral dos estudos, se dará a partir da NTG – Nota Geral dos Estudos, 
que representa a nota do conjunto dos estudos, com a indicação daquela que 
representa, de forma global, ser a melhor proposta, conforme os critérios de 
avaliação. 
 
A Pontuação à cada subitem, será atribuída a partir da análise individual dos 
itens que compõe as diretrizes dos estudos, para as 4 partes que o compõe, 
observados os seguintes critérios: 
 

• Nota do Subitem = 0% da pontuação máxima de cada subitem quando 
este não for apresentado ou, se apresentado, não possui qualquer 
pertinência ou aderência ou com o solicitado; 

 
• Nota do Subitem = 50% da pontuação máxima de cada subitem quando 

o que for apresentado abordar de forma parcial ou incompleta o solicitado; 
 

• Nota do Subitem = 80% da pontuação máxima de cada subitem quando 
o que for apresentado abordar o solicitado, porém contendo 
inconsistências em relação ao conteúdo ou forma, com menor nível de 
detalhamento em alguns dos aspectos, correspondente ao referido item. 

 
• Nota do Subitem = 100% da pontuação máxima de cada subitem quando 

o apresentado abordar o solicitado, de forma clara e coerente, com 
elevado nível de detalhamento dos aspectos correspondentes ao referido 
item. 
 

A NTG, máxima será de 1000 Pontos, conforme o peso atribuído a cada 
segmento: 
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• NTO: Nota do estudo técnico-operacional: 350 Pontos 
• NSA: Nota do estudo socioambiental: 150 Pontos 
• NEF: Nota do estudo Econômico-Financeiro: 250 Pontos e 
• NIJ: Nota do estudo Institucional e Jurídico: 250 Pontos. 

 
Portanto, os respetivos “pesos” das notas para cada parte dos estudos, está 
distribuído nos tópicos que os compõe. 
 
Assim a definição da Nota Geral se dará pela seguinte expressão: 
 
NGE = NTO + NSA + NEF + NIJ. 
 
O Anexo A deste Termo de Referência, apresenta a Planilha de Pontuação com 
detalhamento dos itens e seus respectivos valores máximos. 
 
A indicação, resultante da avaliação global dos estudos, não admite que o estudo 
de maior pontuação será o selecionado, devendo-se observar os itens 9.2 e 9.3. 
 
9.2.  Avaliação Individual dos Estudos 
 
A avaliação individual dos estudos, se dará a partir da análise, dos resultados 
das notas obtidas para cada parte dos estudos, com a indicação daquela que 
representa ser a melhor proposta em cada segmento, conforme os critérios de 
avaliação, especificados neste Termo de Referência, Anexo 1. 
 

• NTO: Nota do estudo técnico-operacional; 
• NSA: Nota do estudo socioambiental; 
• NEF: Nota do estudo Econômico-Financeiro e 
• NIJ: Nota do estudo Jurídico-Institucional. 

 
O objetivo, nesta avaliação, e verificar, as melhores propostas para cada 
segmento estudado, a fim de avaliar a pertinência de aproveitamento total, 
parcial ou rejeição dos estudos apresentados pelas Autorizadas. 
 
9.3. Avaliação de Gestão Estratégica  
 
A tomada de decisão pela seleção dos estudos e sua utilização pela 
administração pública, será ratificado pelos Gestores Municipais de ambos 
municípios, com base na sua avaliação de Gestão estratégica para sua 
administração. 
 
Assim, além das avaliações geral e individual dos estudos, avaliados pela 
Comissão Especial de Avaliação dos Estudos, os Gestores Municipais, 
representados pelos Prefeitos municipais, farão jus a avaliação dos seguintes 
tópicos: 
 
9.3.1   Avaliação do Modelo de Contratação 
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Compreende a análise pontual do modelo de contratação proposto, observada 
as condições aderência aos interesses das Administrações Municipais. 
 
9.3.2  Avaliação da Estrutura Tarifária 
 
De forma a observar os impactos tarifários ao usuário dos serviços, será objeto 
de avaliação específica a Estrutura Tarifária proposta. 
 
 
9.3.3 Seleção Final do(s) estudo(s) 
 
Será(ão) selecionado(s) o(s) estudo(s), de forma integral ou parcial para os seus 
diferentes segmentos, que mais estiver(em) apropriado(s) ao interesse das 
Administrações Municipais, observados os critérios e procedimentos destacados 
nos itens 9.1 a 9.3. 
 
É facultada as Administrações Municipais a aceitação total ou parcial dos 
estudos, bem como sua completa rejeição, caso não seja comprovada a sua 
efetiva viabilidade. 
 
 
10. RESSARCIMENTO DOS ESTUDOS 
 
10.1. Os valores relativos aos estudos selecionados serão ressarcidos à(s) 

Autorizada(s) exclusivamente pelo vencedor da futura licitação, desde que 
os estudos selecionados sejam efetivamente utilizados no certame. 
 

10.2. Os valores de ressarcimento, serão explicitados em cláusula do futuro 
Edital de Licitação, que deverá obrigatoriamente dispor cláusula que 
condicione a assinatura do contrato pelo vencedor da licitação ao 
ressarcimento dos valores relativos à elaboração dos estudos utilizados 
na licitação. 
 

10.3. Os autores ou responsáveis economicamente estudos apresentados, 
poderão participar direta ou indiretamente da futura licitação. 

 
10.4. Em nenhuma hipótese, será devida qualquer quantia pecuniária pelo 

Poder Público Municipal em razão do uso dos estudos apresentados. 
 

10.5. Os estudos passíveis de ressarcimento, são aqueles, que, em conjunto 
ou separados por segmento, comporão o conjunto dos estudos 
selecionados pela Administração Municipal e efetivamente utilizados na 
elaboração do futuro Edital de Licitação. 
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10.6. Os estudos selecionados, serão ressarcidos com base nos valores 
indicados pelas Autorizadas, tendo como critério a seguinte condição: 
 

• Estudo Técnico-operacional: 35% do valor indicado; 
• Estudo socioambiental: 15% do valor indicado; 
• Estudo Econômico-financeiro: 25% do valor indicado e 
• Estudo Institucional e Jurídico: 25% do Valor indicado. 

 
 
 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
11.1. A realização de visitas técnicas é facultativa, porém, caberá ao 

interessado a manifestação de sua realização que neste caso deverá ser 
previamente agendada em até 5 (cinco) dias úteis da data pretendida, com 
o CONSÓRCIO CIGAMVALI, pelo endereço eletrônico 
cigamvali@amvali.org.br  
 

11.2. As visitas serão individuais para cada Autorizada, com um máximo de 4 
(quatro) representantes, previamente indicados pela respectiva 
autorizada, com nome completo, CPF e função, no ato da solicitação 
formal do pedido de visita. 

 
11.3. Solicitações de esclarecimentos à este Termo de Referência, deverão ser 

feitas, formalmente, através do email  cigamvali@amvali.org.br, em até 3 
(três) dias anteriores a data de entrega dos estudos. O CONSÓRCIO 
CIGAMVALI fará então o encaminhamento da(s) perguntas e 
esclarecimentos para a Comissão Especial de Avaliação dos Estudos, 
para providências. 
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